
• 

< 

• " , 
» 

, 

I 
I 

t 

• 

« • ,.. 
II 

I , 
I I I • t « • 

i t -
• • 

• 

ASSUNTO: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENS . 1 2 2/8 .S 

PROTOCOLO N,o __ _ 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Datilógrafo , do Grupo - Ser

viços Auxiliares , e dá outras providências . 

DESPACHO: CC': 1. CONST . E JUSTIÇA - SERVIÇO PÚBLICO - FINAN ÇA S 

_À_ C_ O_M_._C_O_N_S_T_· ._E_ J_U_S_T_I _Ç_A ____ em tJL de. ___ fJl_.d._r....;'ç:.,..o ______ de ~ 9_8 _5 __ 

UIÇÃO 

Ao sr. ~'.)\ de; ~+----------4--+-' em 

O Presidente 

Ao Sr. 

da Comissão de.--!!=~-=---.,;:<-!.~---:~-~~L..:...--=.!:q..--i"=~ .......... ~_4._--------

Ao Sr.,~~· ~~~deJ~4l4tL~~~~~~~~. eati'liS 

O Presigente da Comissão de. ___________________________ _ 

Ao Sr .. ____________________________ • em, __ 19. __ 

Ao Sr .. ____________________________ • em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de. ____________________________ _ 

Ao Sr., ____________________________ • em ___ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de. _________________ . ________________ _ 

Ao Sr., ____________ ~ ___________________ • em ____ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de. __________________________ . ____ _ 

Ao Sr .. ____________________ ~------------------. em ___ 19 __ __ 
• 

o Presidente da Comissão de, ________ . __________ .,...-_________ _ 

GER 2.04 

• 

, 

• 



SINOPSE 

• v 

Projeto n.o de __ _ de ______ ~----' _________________________________ de 19 ______ _ 

Ementa: ____________________________ . ______________________________________________________ _ 

• 

Autor: ______ . _______________________________________________________________ ~---------------

Discussão única 
------------------------------.--------------------------------------~Qr__ 

Discussão inicial _____________ -.» __ - - ----" .......... _------------------_______ .-..:._ 

Discussão final 
• . , • .. 

Redação final ____________________________ ~ ____ . __________________________________________ ___ 

-
-. 

Re~essa . ao Senado ____ ~ __________________________________________________________________ __ 

Emendas do Senado a ;Jrovadas em. _______ de. ______ . ___________________ ~------------~e 19 ______ _ 

Sanc1onado em, _______ d8 ________________________________________________ de 19 _____ _ 

Promulgado em _____ dC ______ ::-________ _ 
I 

_ __ . ______________ ~ ___________ de 19 _____ _ 

. ' 

vetado, ,em ______ ce _________________________________________________________ de 19 ____ __ 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ ce _________________________________ de 19 _____ _ 

lO 

" .;; 
u 

It) 
IX) 
cn ---C") ~ 
IX) 
cn 
~ 

~ o 

'o. Z 
~ ..J 
.3 0.. 

«, 

• 

,-

I 



~ 

~ ,. h ~ . ') ~ . -, ' I~ OS *'" ,lo' '' . .. . J"~ ..,; 

2 f. I J lol o C ~ O O ,O 3 1 

h. -

CÂMARA DO S DE PUTADOS 

(PODER EXECUTIVO) 

. A ,'( L, ... ' 

• 

, _.~;ç:.QJ~tº .... ª.~ ... L.eJ._.qu.e .... ~~.Al.t.e.r.a ... .a ... es:tr.utllra .. .da ... C.atego.r.i.a ... ~..u.nG,],G-nal ... à.-e-... ga4!.i.±.{) • 

LU 
grafo , 'do Grupo-Serviços Aux iliares, e dá outras p'~gY . .t.ª.~.D.º.:j,"ª-~ .... ~ ...................... . 

~ - - - - - _ •• _ . _ ••••••• ___ • _ •••• •• •• _. __ •• • 0.0._. 0 _ _ •• _ • •• _. _. _ ••• _. __ • _ _ •••••• __ •••••••••• • •••• _ _ _ •• - O " _ •• ___ ••• _ •• , •••• _ _ • ____ .0 •••••••• _ _ • _ ••••• ___ ••• _. _____ • _ ••• 

C 
...... P..~$.~A.c.Hº.;. Ç.c.:7.çsp. ... e ... cF ............. lLº . .s.2;F/I ... ~ .. S(;i,e-'(/~ç,ç2 ... e.iª.~~.:!..4:?z. .. ~ ... s.Jr/.J.:~~? 

: .... !.':º ...... f?.~º.v.J:. y.-º .. : ..... º.~.: .. Q.~ .. ~.ª .. ~ ............................................................................................... : .................. .. ........................................ . 

R E S P O S T A 

~ 
T : •• • • 0 •••• _. _ ••••• _ ••• ___ • •• _ ••• _ ••• •• ••• _o _.0 •••• _. 0 _ ••••••• _ . _ •• ____ • • • •• _ • • -o _ . -o •• ••••••• __ 0_ ••••• _ _ • _ •• _ •• _ •••• ______________________ • __________ o __ o 0 _ _ ., •• _. ___ •• _o ................... . ... .. _ . . .... . ... . ....... ............. .. .... . .. .. 

VI DE PROJETO DE LEI N9 4 . 983 , DE 1 985 

o • 
Z 

_ ••• __ ....... _ •••••••• _ .... _ .. _ .... _ .. ____ ••• _ • • _ • •• • _ •••••••••••• •• o ••••• 0 ••••• _ •• ___ ......... _ ••••• _ .................... _ .. .. _ . ...... . . ...... 0.0 ....... . ... . .. oO • •• •• " _ ...... . •• _ • ••• • ••• __ • _ •• _ •••• • • 0 o • • o ••• •••• 0 . ...... .. . . . ... ....... . ... ................. . 

............ _ .............. ...................... -_._---------------_.-...... -.... --_ .. _-_ ............ _ .. __ .. _--- ---------------------------------_ .. _- --_ ...... _. _-- ----_ ...... _ .. --- .... ..... _ ........................... _ .............. ........ -........ ...... . 

_ • • _ ••• • • • • • o ••• • • ••• •• •••• • _ • • • • • ••• • • _ • ••• • •• • • • • • • ••••••••••••••• , ••• 0_ •• -. _ •• _ ...... __ o ___________ .. __________ .. _______ ...... -- .. ----- .-------.---------------. ...... . . ...... . .. . .. . .. ... .. _ .... . ........ _ .. .......... . ...... .... ..... . ........ . 

...... __ ... .............. .. ......... ............ -_. __ .-._ .... -.......... .. --_ .. __ ._ ... __ .. __ ........ -_. __ . .. . __ . _. __ ..... _ ............. _ .... _._. ... ___ ._ ... _._ ... _____ .................. , ...... _.0. __ .. _. _. _ . __ _ . _o. _o ... .• _ ..... .. . ... ....................... _._0 .. .. .. 

_e. __ o ._ ... _ ._ .. ____ .. ___ • _______________ •• _____ ....... _ •• __ • __ ._ _ .. __ . __ ._ .. _------- --_.------_ .. _ .. _-_ .... _----_.-- -----_ .... ---_ .. ---_ ..... --------_ .. ----_ ........... _. -................ ........ .................. .......... _ .......... . 

. -._ .. _. __ ._----------------.-._-...... _------ --_ ........ _-_ .. __ . _ .. _ .. _--_ .. _----------_ ... __ .. __ .. _ .... _ .. _---_._-_ .. _----_ .... ............. __ ... . ... _ .. _ . _ .. __ .... _. __ ............ _----_. __ .. _- ...... _--_. _. _-_ ..... -.. -................ _ .... -... ... ........ . 

G E R 2 .05 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA OI 

NTO 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r--------....... 'r---4l---+-----_--...--oEscR�cÃo OA ACÃO---------------------..'-- -r--., 

~ YV7AA ' 11 ~ -

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

TIPO 

f L 

-

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

r---- BAl NO ___ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA / 

[CCASo'] . ___ -, ,...=~~;:~'D~EN~T~'F'CACÃOICD~A~M~A~T~~R~'A~::;;;;.=~ "":::;,;:=~DATA DA ACÃO t- NÚMERO- ... MU ANO 

~~======~~~~~$3~5~DE:S!.~ICÃ~OD~AAC~Ã02----·-~--1-5-f--~----------~ 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 



r-_______ BALNO ________ , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

DESCRIÇ DDAAÇÃD 
.' .l ~A"(/, ,./ /" -

{-/"'/'//r" 
~ '-

/ - ., .-, 
o r//,.- .-r ';1'; /" . - .J {.~ ,j ~ -- , 

~~~ / f,( / f r 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/B4 



• 

• 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.983, DE 1.~85 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 122/85 

\ , ,. - -. 
\"-. .. _ . . 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Datiló

grafo, do Grupo-Serviços Auxiliares, e dá outras pro 

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO 
PÚBLICO E DE FINANÇAS) 
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PROJETO DE LEI N9 de de 1985 

Altera a estrutura da Categoria Funcio 

nal de Datilógrafo, do Grupo-Serviços .. .. 
Auxiliares, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Datilógrafo, có

digo SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares, a que se re 

fere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada na 

forma constante do anexo desta lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posicio 

nados nas referências NM-9 a NM-ll da Categoria Funcional de Datiló 

grafo ficam automaticamente localizados na referência NM-12, inici

al da classe A. 

Art. 29 - A alteração a que se refere o artigo ant~ 

rior não acarretará elevação automática de vencimento ou salário 

ressalvada a hipótese de que trata o parágrafo único respectivo. 

, 

§ 19 - O preencimento dos cargos das classes, espe

cial e intermediárias, da Categoria Funcional de Datilógrafo, far

-se-á mediante progressão funcional ou outras formas regulares de 

provimento. 

§ 29 - Os servidores atingidos pela alteração a que 

se refere este artigo serão posicionados nas novas classes da cate 

goria funcional, mantidos os atuais valores de vencimento ou sa-

lário. . 
• 

•• 
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Art. 39 A nova estrutura das classes da Categoria Fun 

cional de Datilógrafo não prejudicará a tramitação e a solução de 

pedidos de transferência e movimentação de servidores, apresenta-
• 

dos até a data da vigência desta lei. 

Art. 49 - A despesa com a execução desta lei correrá 

à conta · das dotaçoes próprias do Orçamento da União e das autar

quias federais. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, inclusive os seus efeitos financeiros, revogadas as 

disposições em contrário. 

B~asilia, em de de i985. 

• 

• 



A N E X O 

• 
(Art. 19 da Lei n9 

G R U P O 

SERVIÇOS AUXILIARES 

(SA-800 ou LT-SA-800) 

CATEGORIA FUNCIONAL 

b) Datilógrafo 

,. 

, de de 

CODIGO 

SA-802 ou 

LT-SA-802 . 

de 1985) 

REFER~NCIA 

SALARIO 

DE VENCIMENTO OU 

POR CLASSE 

o . • 

CLASSE ESPECIAL - NM-3O a N!-1-32 

CLASSE C - NM-24 a NM-29 

CLASSE B - NM-17 a NM-23 

CLASSE A - NM-12 a NM-16 

• 
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~ Ne' 5.e4S - ~!! 10 J)!: ~I:ZDt!:O 
!>!: l:JiO 

Es!c~crcce c!iretri::o!s r:=ra (1 elas:!/l
ca~~o d.e CC/90S t!o SeM:!Co C!:Jil da 
Ur.f.lo e t!CI aUCarlJl.:ias Jederai:, , 
cá outrcs ;;To:Ji:!C:r.ciIlS. 

O P:,es:c!ent~ d~ Repúbllc~ 

F=t,.:> ~:\b~t qu~ O CO:'l;re:sso N llctO. 
n~l C!ecrc~:I. C eu S:1t • .:lcllo Il '~I:Uhltc 
Lei;' 

Art. 1e A c)assICic:\çl0 c!e ::UZO$ 
do Sc:v!~ ClvU ~ UrJ~o O a~ .\1.1.-

t:l!'::U!~S !ec!c!'~t3 cbec!cccr5. às c!!rr;:
t!'!c:~s cs~~~.!lec!d::.s :13. pre!!c:lt'! lc1. 

.\rt. 2- Os C:lf{:OS se:ii.o cl:l.:iS!!1. 
c:ldos como de provimento em co· 
m!::sio e cc provImento efetivo. ~n. 
q\l:tdr:l.nc!o-~e. bàsico.menta, no:; S~
J;ulntes Grupos: 

De Pr.:>vlmen to em Com.1SS:l.0 

1 - Dlreçüo {l A.i .. ~~soramcn~o S~
per!o!'l!s. 

Do Provimento E!etlvo 

II - Pe;, 'll!ls'\, C!'!:'It1W:o. e Tec
n.J!6~!c;j, 

III - D!plo:!'l:lcl:l. 
IV - 1-1:::;ls térl0 
V - Polici3. Federal 

VI - Tributação, Arrec:l.d:l.Ç:to , Q 
Fj~calizo.ç:lo ., 

VII - Artes:mato 
• 

VIII - Se:rvlços Au:-:lU~rcs 
IX - Outr:l.S ntlv!d:l.C!es de nl'/el 

sup~rlor 

X - Olltro.:; ntlvldndcs de alvc! 
m'::dlO, 

• 
Art. 3· Se~undo n. correl:lç~o '* 

aClnldade. 1\ n:ltUl ez:. dOj t .• \ .. JlhOS 
Clt o nlvel de conhecimentos o.pl!co.
dos. cad:l. Grupo. aor~:'Igc.!'ldo vá:llS 
8.ti\"ido.dcs, compreenderá.: 

1 - Dlrl',;lo e Assessor:l.mento Su
periores: os cur~os de direção e n::
ses!;oramellto superiores C3. ndmlni:;· 
traC::lo cujo provimento dev::. ser rt:
&ido pelo crilcrlo dJ. conflar:c:l., se· 
gUlldo ror ~st..:J.belec!do em regulo.
mento. 

r! - Pe~C1u!~:l. Cle!·I~I!!C:l. e rec:'lo-
16:;ic:l.: os carcos com atribulçOcs. ex
clldv:\s 01\ cO!l1prov:lclamcnte pnn· 
clp.üso de pcsquis:l. ':l!~'ltllit:<\. pura 
ou npllcnda. ('):H:\ cujo provimento 50-
C:<ij ;\ tltpllH":\:l. c!!! curso slIp.:rlor d~ 
en~ino ou h:l.lJ!litaçio le1::1! cqn\vu
lente e não e:itcp!n abrangidos pc!:\ 
le:,:islaç:io do ~Ia~l:;térlo SlI pcrlo.lr , 

1H - Dip!omacl:l.: os c:\r~o!) que. 
50:! do:s~ln:lIn !l. representação :j!plo
mt.tica. 

IV - ~l:\z!sttorlo: os c:\rcos ('om 
nti vld3.dcs ele r.l:l.gistérlo de todos O! 
nhocls de ensino. 

V - Policia f'~dernI: os carcos com 
ntl'ilJu l.,llC!i l!e natllrCz:\ (')ollcl:\l. 

\'! - Tribut:lç:-lo, A rrt: co. c!:lç lI) ~ 
Fi~callz:lç:lo: os cJ.rl:OS com II.tivl

. dJ.dcs de trlbut~\,.io. ~rrec:H.l!lç~O (. 
,t'i!:C;ll1:lÇ~O de tributos !eder:l.ls. 

\ 

.' 

VII - JI.rteSl!l::.to: c;: c:!rcos c!c. 
ntivic!adcs de n::.tuf'!l:) I)('rr.lnrler.t~, 
prlnclp:\hõ Oll :!u>;IIi:l,rcs, re::lc!onac!a~ 
com os serviço:: de nrllIlce em su:a 
v~rl:ls moc!alic~ctcs. 

VIII - Serviço!: A~)(llI:ll'cs: os C3T' 
g05 de atl'lJd:H.le:S ncl:11Inist~:.li\'as C'm 
1:e1'3.1. qunndo núo j-: ;1!vel superior. 

IX - OULr:1S atividade!: ele nlvel 
sup01'lor: os dc.:ma!5 C:lrr.o:; p::r:l. cujo 
provimento se exija diplo1llo. àe rur· . 
so superior ce ensino ou h:lbllit3ção 
leaal eqUivalente. 

X - Outras nU,old:!.des de :ll\'el 
rn(dio: os dcmnj~ l:lri:c~ p:!.ra cuia 
provimento se (;~: ij:l. dillio!l1:l. 0\.1 cer
t.ificado de conc.:lu~,lo ce cul'~o de 
tro.u zr.(:dlo ou h;J.l/il:l~ção eQuivalen· 
te. 

P:ai\(!T:l.fo unlco. I~S atividades re· 
laclonadas com lr:u:sporte, comerv:l.· 
ção. custódia. opcr:!'. '.0 ce ele\':!dore:s, 
li~peza e outras .!.S~fU1c'lh:lr.:lS S~I·;'O. 
de prcfcrénci:l l objeto de e>:(:c~c:;io 
indireta. me:llantc ':Otar~tu. de acer
do com o artlt;o lO, § 7°, do Dcc!'cto· 
lei número :WO, dI.! 2ã uc: !c"erc.:lro 
dc 19G7. 

Art. 4· Outro:; Grupos, com Co1.
r:lcterlstleas pr6prl:.:;, di! erc:1clacl"s 
dos relacionados no artl[!o anterio:", 
poderão ser est:l.beler-idos ou desmem
brac!os d:lQueles, sc o justificarem :l!l 
necessidades d:l. Admini:;traç:oo me. 
di:mté :loto do Poder I::xecutivo. ,. " 

Art. 5- · Cada. GrlI')o tert\ sua prO
prla esc:\la ne nl·I'~I . e seI anrO. 
vad:l pelo Pouc;r li!:--c ... .::uli VO. óltcnlIcn. 
co. primordialmentc nos se~ulllte~ 
1':lLõres; 

I - Import:lncl:l. c'1. allvldade po:.ra 
o desenvolvimento naclon:l.l. 

II - Complexlcl:trlc e rcsponsabl· 
lldade das alrillu!çõe:s c>;erclu:ls; c 

IH - Ql!nliflcaçõcs requeridas p:l:":\ 
J dc ,em)ctlh., ~n" .1 ': i~ .:.tições. 

Parát:rafo único. 'NiLo ha~'eri cor· 
rcspondo}ncia entre ~)'i n!\'els clus di· 
versos Grupos, p:lra. nenhum e!<:llo). 

Art. G9 A :l.~cen~áo /' a prcl!re!
são funcior:als obedl'~erão n crlt~rio~ 
selctl vos. :l serem esta belecldo:: pelo 
Poder E>:ecullvoo :lssoci:l.do~ :lo um 
si!;tem:l. de treinamento c Qu:\IWc';,
çao (IC!itill;~'!o :1 1I~:·, e~\.:r"r a ,;(:rm ; ~. 

ncn~e UlualizaçJ.o.e e!cvaç50 do rol· 
vcl de cficie:r.c i3. do ~UI I CIOf;:lE~rr.I). 

Art. 7- O Poder :::xecut.lvo elabo
r:l.r~ c cxpcdlr!\ o nõvo Pllnol de 

- ------ , 

., ' ,. 
o 

CI:!.:-~:Clc~~r.o c!c C~:-~::5, tJ;~?,!~$.'J 
"'~-C;""""'-"· ll·C ..... ,-. ... j"".,·c ""c·c·"" ~-..... . ... 10' • ,.......... \.o ••• _. '<.7 

servaca:; 2S C!j~;:c:;:t;C~S C:e!~ lei. 

Art. li· A lm;l:;:':O~~Ç~\) CO P:ar.'l 
sertL !cll:\ p:lr oq;.io::. :.t~:~:!:c!:\ urr.:l 
escala dI! pri:>r:c!~c.! ,~ r.~ C;'J:.I se 1::- I 
vr..rá em cc::tl. r:~c~O:1c!c:~r.te!l:t!:'l~~: 

I - :lo im~l:lrI~ç;'.o jl~~víJ. dJ. r~
formJ. nd::1i:1j·, tr~t1·Ja. cor,l t.~ .. C! ::0 
Decnto-Ic:l :1I:::nc!'o :2(,:J. L.!c ::5 ~c fe
vereiro tle l!kl; 

II - o estudo C;l!:lntltat:\"o c '11l:\
Iilali\'o d .' IcUçc.o c!'lS 6~;::"o~. t::::
do (nl vl!.t:l a. ~O\·J. e~tr~l\,;:i:. e a~:i
b~ ! çCcs Cc;l.:c;-~e ; :t~s c;:. ;;;O\· :~-::~ri:. 
mcmionac:l no J~em :l~:c;'jo:-; ~ 

III - :\ exi:ltnc!:l. cc rcc\.:~~r;s 0:-
t"mcnLil" io~ p:'lr:l fazc:r !:lCC !.:; :C5-
pectiv:ls di:!>pc:s:'.S. 

/,rt. 9· A trar.:p::!!ç:o GU t=ar.s· 
!or:-:.:.ç~o dos (;·;.:.r~~s. e:n c!~ccr!· ~:l·! 
ci:t dlo S!!::C:n::.1C:l ~rc .... i~Ll. T.e~:.:J. !el, 
P·oee' · ' -. s" -3.' "( ,,', . , \ " ~,,~ t C ~~- ,. 1. . ............ - ~ .... -..- .. _ .... , ... ....... _. 
(1 ( · ~~I"'o·s" ...... r.(·cc .. , ~ ; ." ... ~ . e ,.0 ... • lO. _ .... lu \". J .... \. ... _ . ... .. f... • ..- ...... .... 

'\ 'C"I'''I' ,,, tl~ 'c'm;""'t··,. · o c c ··, ·· ... .... •• I \. .".. . 1. r. '. I . ....... " .J. •• __ • • wJ 

OClJpac.!o~ . !:'=;;l!:H.!O c!"Jté: :G: !.(:I(:U ~.os 
Do H'rem e~Wl;~ltc l c.!os ~;!r:l. os C::!'j::(;!; 
h:tccra:1tes c.!c cada Grupo. l:ocl~sl\'c 
ntravés de trc:na:::cnt..o inlcrui'''o e 
obrir;~l6rjo • 

··t 10 O """';0 C,,-I.~l "o r.:~_ Jl... • \.:. r;.'" _........ '- _ ..... 

tcnl:l d~ Pc!~!in:lJ Cy.~r:~ : :i ;lS no:-;.. :'~ 
C instruçõ(:s r:e~C!:$ir!~s .; c(;~;·cer..a
ri o. e>:E:cuç;1o l!o no\'o Pl~no. Í\. !Z: 
propo:t:l pe:!c!; l\:ir.!~~cr:o:;. ó:,g~cs lIl
te::rarltcs da Pre~lct-ncl3. <.13. t~~?:l
Lli(;;\ c c.ut:lrCJd~s . . cc.:::tro C.lS TCS' 
pl:cU'/as jur : ~d:çül!:;. p;.ra :prov;;.~l:l 
mediante cc:creto. 

~ 1- O Gr~:io ccntr=.1 co Si!;t~m:\ 
de PC~~03.J promo':c!'l ns r:: C c!; t!;\:; 
nece!.s~, ri:ls p.r;z. que o p:;;r.o !.zja 
manU~o p(,;rr::o.r.cn~cmcnle :-'~"J:li :u
elo. 

t 2° Para 11. ccr:et:l. c \!r.l!or~~ 
.t!':pl:ltlt::çao 60 PI:.II\". (. url:.io c<::r:
tr:.! co ~:s~err:a de P('~!:nl p:c:r.uvc
r:\ ,:r:.n~lt:\':t C Clo:::;It!n~;1111'·lIt~ G 
trcln;:::1er.to c.!c to:;cs C~ ~c:\'i:!orc:; 
que p:lnlci;:arem c:\ t:'=C~30 u;:l::::.!o 
pro:;ro.m:ts 1'. sc!'cm est.al:e!c::':;~ 
com t!.se objct!vo. 

I.rt. 11. Para IlSsegur:: r 01 UlHror
rnit.l ;J de c!~ OflC:1l:.c!o co:; tr:.\)~ ! ?l"s 
óe t:;:l !>or;.ç:: o c I:xl:c'Jçjo da l'l :!n:; 
ce C! i\:'Slfl(; .. ç~o cc <':;::i:C~o r.:','I'(:.I.. 
em cnda. :.~Ir.ls:erlo. C:;:::o Ir.t.<:.;~, \ :-.:e 
c:. f'rt:sléê:r.cl .... da Rr:;-.:.:':l!:C:l. ou :lU· 
t:.rQu!l. uma. E~ulpe '.!'ccnic3. C!C! :l l ~o 
nlv.:l. 60b 3. ~:~i(jcncl3. CO c!~1::e:r.U) 

• 



-• '. 

, 

• 

~o. 6r!;~o de pt.ssc~l respectivo. com 
1\ lnc~mb(;ncl:t. dI!: 

I - de~ermIr:ar c;uo.!s os Gruvos 
ou resp::ctlvcs careos li. serem alJ:c.Il
r.1~os p~l:). csc:l.Ia ti,! prIoridade .'\ que 

. ~c re!c:e o art!~o ô~ des~:\ lei; 
II - orlcnt:\r (' sU!ll!rvl!:lon:l.r us 

l';·:~:~::\::l~ntc:;. cc::. corno re:". ~!zar os 
(·;''JdC1 e :l.n~1!3t!! Indi.icer.sàv~l~ :\ 
lnch.:s~o do:! c:-.=::.:.s no' nOvo PI:>.
no; o 

·IIl - m:l~tcr com o ·OralQ cen!.t:\l 
c!n SI.;tem:1. de Pcs,o:ll os contaclo!\ 
flcce!>~~r1o:; p:'.r:l. rorn:~:\. claboral;:l.u 
c l!":':pl:mtaçio do PI~no. 

Par;\~raro único. 03 rncmb:o:s d:l:t 
Equ • .l:s d..: que t- .... ~'l ':'s~e (lftl;;" :;'!
r.i.o C:cslr:n:ldos pele; ",11:-:i:;tros c!:l t::.i
t;'\do, Ci:lr;cn~es de ór"ios Intcg;;ll\tes ' 
d.\ Prcs idcr.c!.l C:l ncpúblic:l. ou de 
~u~;lrc:ul:l. dc\'er.co o. c:>colha t'ee;\.r 
em servidores Que, pela SUJ. liUtOrl
dade admln:.strallva e clplc:dac!e tec
n:ca, estejam e,'n condições de I:=<
primir os objetivos c!o ~l i nlst(!rio. do 
6:-::;:'10 lnte:;rante dJ. PresiclC:ncla oa 
ne;:;ibl!ca 0\1 da :lutarCJwJ.. 

Art. 12. O r.O\'U Plano de elas
~ific:lç:'o clc enr:~("\; :lo scr In .. tlt ' llcl~ 
C':n :\bcrto de :1có:-<lo com :1S dire:n-
7.1::> c~pn:s:;:\s ne:;t:\ lei, estabelcl;l!rn. 
J):1(:I c:\el:\ !>lilll:.t':-r.-J, órr.iio Inter;rall
I r. da l'resid~:1cl:1 d:\ Hepúbllc:\ ou 
:\\It:UClul:l, um numcro de c:J.rzo!! In
CC'!'ior, e~ rcl:\çio :lo cac:l. srupo, I\OS 
nt~:llrnente c:<i..~~ent.::!!. 

Par;\~rar.o ünlco. A não obscrv.c\n
cl:\ cI:\ noem:\. co·'tlda neste Ilrtl&;o 
t.olll~nll.l SI!".i pcrmltlc.l.. 

a) m::c!!:\n~c reriuçio equlvalcn!e 
em outro s;rupo, d; moco a não 11:l.
\'cr a\l~c~to c!e d.:~pl!s~s: ou 

bJ ern c:\sr>s excepcional:;, dl!vi.i:\
rne:1te lt;s~i(lc:\do:; per:\nte o orr,l:> 
CCnlr:lJ do Sist~m;,. cll: f'&!sso:ll, SI: In ·· 
vi:h'eJ a providi:nelól. Indic:l.da na. nl1-
nc:\ ant.erior. 

Art. lJ. O:»crv:\(lo o dIsposto n:\ 
t;er.:::o ·V lU ((;1 t:on.· .. ;tu:çio t: em ['l<'.,
til;ul:\t'. nl' l>~a :\1:1;:0 !)7, DoS lo::ni\s 
(I·~ r.rnviJ:1Cnlo · de c:a:-gos. no 1'lan:l 
,i~ C:asslric:\\~o lIr .;or'CIl·.c :';~:;I:l le\, 
•• ~ · :;'u c~r.\l~ t!~4.!l:~d:li c c!i~c ! ~tin:J.c!.!:; 
nH.t!t::.!"'!tc n:') ~· m.lS :-:.:~ul.l~cnt:\rcs to:
r:~:l;llil; ; \S: 1I~\l se 111':5 aplicando as 
r'::' ;lCl'i";~': :'. a r;:.;~('lto, c I') r. ticl'l;i no 
J-::' ::\~\ltCJ ,:0.. l·'un~lon;Í.rio:a PúbLico,; 
C':lvj'; cI" Unl!\n, 

• 
,Ar:'. l~. O l\lua) Plano do 1:1.\:0-

Alfic."\çáo de Cnrco\ cl~ ServIço Ci'iU 

-

..... 
; 

elo Poder Executtvo. n quê se retere 
a Lei número 3 .780, de 12 de juiho 
de 19GO e Ico;lslação posterior, (: con
sldcrado extinto, obsc!'v:ld3.S as dü
pos!çõcs des tJ. lei. 

Pa.r~:;ralo unlco. A m~:i!:!:l q'J~ 
rõr sendo Impl:.ntado o nóvo PJ:\no. 
os c~r~03 r~n1~nC5centcs · de cada C:l
t.:zoriJ., cl:J~J!llc:\(!O:\ conrorr.:~ J !ilS
tem:l de quc trata l:3~c artlóo, p:\s
sarão Do lnte;;l':lr Quadro!! Suplcm~n
t:l.rC5 c. :;crn prcJu!zo d:ls promllçi),!s 
c nCC5::O CJue couucrr.m. :;e:-io iuprl
mldos, qu:.ndo va~arcm. 

lut, 15. pn.ra eleitei do tlis!J')S~O 
no ArtiGO 103, , 1°, da Cor~litulçào, 
n!>' 1~lre·. :'lzc!: estabelr :1:1'\,> n-:st:l. 1~1. 
Inclusive o disposto no artf~o 14 e 
seu p:lr~graro único. se apllc:u.l0 à 
classificação dos cargos do Poder Le
glsl:l.tlvo, do Poder Judlclirl0, d.:l!l 

Tribunais de Contas da Urilao e co 
Distrito Federal, bem como à classi
ficação dos carcos dos TerrLt6rioS C 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei cntrari em vi
cor n:\. data de sua publ1co.ção, te

. vO=:l.da.s 3.S dlspo:;lçõcs em contrirl0. 

Drasllla, 10 ele dezembro de 10íO: 
Hí)· da Inclcpendêr-c~ c 82- tI:t. 
Rcpúbllcól.. 

• 

• 

• , 

, 

-

• 



• 4 I , 

./ 
I 

o· 

I' .. . 

1 
• 

• 

o 

e' 

• 

, 

• 

\ 

.. 

o 

.. 

LEGISLACÃO CITADA 

.. ~.~~!=~ .. H~._~2!4 __ '- DE '21 DE DEJtKIIIlO Dl 1'ac. 

.. -. 
• • 

• . r--· 
• a • • •• :. '"! 0-'_'_ -:'Ii " 

•••••• 

I 

".'"ata o. atuala wator~ ••• v~ncl 
.. nto., .alSrioG o prov~ntos 'os .~rvl 
'or •• clvi. do Pod~. F.x~cutlvoo be. co 
.a O •• a. · pcn.õ ••• d~ outra. provld~n 
ela.o ' , ' .. . -

• .. ... . :, , 
o P r o s I d c n t c d li R e p (J b "e a, no uao 

'a atrlbuiçio qua lhe confere o artlgo SS, lt .. 111, 'a . COnst! 

taiçio, 
. ' 

•• • J • " 

.t.... ":') ,_: '0 '.0 ' o ••• -- . ..... 

. . 
• ; . I .. .. .. .. 

'" .." .. , ..... ;. 
.1 ~. ' •• ' ...... ~ " 

• 

- ~ '. .' .. " 
D&CaZTAa • • . " '-: " ... • " .,:.! ''; • .' .0. .: 

". 
Art~ 19 - Os at"al •• alores'e venci~nto.. .al! 

r10. e prov~ntos 'cs servidores civis do Poder ExecutiVo, bea c~ 

n9 .. O. d~s ·pensões, resultantes da aplicação do Decroto-lai 
2.130, de 25 d. junho do 1984, .io roajustados ~. 75\ (setenta • 
elnco. por cento)·o .. ~ . . " 

• 
• .. .,. . o. , . , . 

.' .~ . ..... ,0. . ., !",'."'i?<':". .. ' . . ' . • . ' ! . ' . . ' .' .. 
Art. 29 - o. cargos referidos no Anexo I do Dêc.o - -

1'0-101 119 f. 902. de 22 de deze..wro de 1981, t~rio a atual repr,! 
~~ntatio mensal acrescida d. 20(vlnte) ponto. percentuai.. • 

... , l ' • • • •• , •• ' ~ 

Art. )9 - O •• rildor da Administração redera~ di 
reta e da.' autarquia. federais, qU3ndO investido e. cargo e. co 
.1.sio ou função de conflança do Crupo-DAS.IOO ou ea cargo de na 
tureza ~special, eontinu~rá perce~ndo a Cratlficação de Hivel Su 
pcrJor .a que se,refere o artigo 79 do Decreto-lei n9 1.120, d. 11 

' . 
d. daze.bro de 19aO. 

'arÁgrafo único - O dlsposto neste art190 aplica
•• ao funcionárl0 aposentado coa fundA~ento no art190 110 d~ Lei 
•• 1.711, de 2a de outubro do 1952, e alteraçõcs posteriore •• de! 
•• que flze.s. ju,.l referlda ·gratificação na atlvidade. 

Art. 49 - rica el~va40 para Cr$ 8.300 (oito ali 
• trezentos cruzeiro.) o valor do .alirio-fa.l1! •• 

i 

Art. 59 Servl 
ço 'úblieo e1~borarÁ •• tabela. cOtO.oa wa10r~. reajustados na 

'0 ... d~ste ~creto·lel. 
, : 

Art. '9 - A dc.pc~a decorrente d. e.ecuç~o de.to 
• 

Decreto-lel correri 1 conta d~s dotaçõ.a do Orç~~nto Ceral da 
Uniio ~ra o c.erclelo d. 1915. 

• Art. 19 - Eato oecreto-lol entrA eOl v190r na data 
.•• oua pubtlc3ção, con o. eCeitol Cln~nc~lro. a p3rtlr d. 19 do 
,~neiro do l'8S, rcvo9~d~s ~s dl:po.lçõ •• ~a contr~rio. 

, , 

'~pend;;nel OI • 

IraatUa, ... n 
"9 da aerúbllca. 

do «za.hro do !tU, lU9.a 

IOAO .·IOm:1REOO 
IkWIII Ntllo 

• 

• 
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CARCOS E EKPJl.tGOS DE NJVl:L SUP.!:RIOR 

• an:RtNCJA 

VOICJtlOITO OU SI\LI.kIO 
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A PARTIR D& Ol/Ol/8S 
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SSl.317 
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'OS.$61 · 
CS.21l 

, 

• o 

" 
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MENSAGEM N9 122 

• 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Moti vos do Senhor. Diretor-Ge 

ral do Departamento Administrativo do Serviço Público, o anexo pr~ 

jeto de lei que "altera a estrutura da Categoria Funcional de Da 

tilógrafo, do Grupo-Serviços Auxiliares, e dá outras providên 
cias ti. 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1 985 • 

• 

.~ 
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E.M. N9 050 Em 31 de janeiró de 1985. 

, . 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República 

Trata este expediente de proposta que visa a aI te'· 

rar a estrutura da , Categoria Funcional de Datilógrafo, 

SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares. Tal 

código 

como se 

encontra, atualmente, a estrutura da referida categoria funcional 

deve ser corrigida consoante as providências gerais de revisão 

salarial, adotadas pelo Governo. 

2. Conforme consta do anteprojeto de lêi apresentado, 

o servidor posicionado na referência NM-9 da classe "A" passará, 

independentemente da existência de vaga ou vago de lotação, para 

a referência NM-12, inicial que deverá vigorar para a referida 

classe. 

3. o ingresso na Categoria Funcional de Datilógrafo 

far-se-á na classe inicial mediante concurso público de provas 

com a exigência de que o candidato seja portador de escolaridade 

completa de primeiro grau. 

, 

4. Cumpre ressaltar que, em conformidade com o consi~ 

nado no anteprojeto, os efeitos financeiros decorrentes da lei 

de que ora se cogita não retroagirão, não ensejando, pois, o paga 

'mento de quaisquer diferenças de retribuição atrasadas. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter à ele-

vada consideração de Vossa Exceléncia o anexo anteprojeto de lei 

que consubstancia a medida proposta, para o devido encaminhamento 

• ao Congresso Nacional, acompannado de mensagem, caso mereça apr~ 

•• 
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DASP/2/85 

vação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência meus protestos de elevado respeito. • 

.COCLARCE/UNIPLAN 

Proc. DASP n9 

GAP/mbs 

• 
• 

, . ~S<x!L~ 
~ CARLOS S~RES FREIRE 

Diretor-Geral 

. 11 
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Aviso nQ 139 -SUPAR. 

Em 25 de fevereiro de 1 985 • 

• 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exce1entíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Serviço Público, relativa 

a projeto de lei que "altera a estrutura da Categoria Funcio 

nal de Dati16grafo, do Grupo-Serviços Auxiliares, edá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOÃO LEITAO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4983, DE 1 985 

Altera a estrutura da Categoria Funcional 

de Datilógrafo, do Grupo-Serviços Auxilia 

res, e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO JOACIL PEREIRA 

A Mensagem presidencial n9 122/85 encaminou este pro 

jeto de lei que altera a estrutura da Categoria Funcional de Da

tilógrafo, código SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxilia 

res, na forma do anexo oferecido. 

Os servidores atualmente posicionados nas referências 

NM9 a NM 11 ficam automaticamente localizados na referência NH-12. 

O preenchimento dos cargos da classe especial e intermediárias far 

-se-á mediante progressão funcional ou outras formas regulares de 

provimento. 

20.01.0050.5-(NOV /84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Esclarece a Exposição de Motivos do Diretor-Geral do 

DASP que " tal corno se encontra, atualmente, a estrutura da refe 

rida categoria funcional deve ser corrigida mediante as providên 

cias gerais de revisão salarial, adotadas pelo Governo." 

:t: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, nesta oportunidade, o exame da matéria fa-

-ce a constitucionalidade . 

Nada impede a tramitação legislativa prevista, pois 

a União é competente para legislar sobre a organização de seus 

serviços ( art. 89, XVII, a ), através de lei ordinária ( art. 

46, III), a ser elaborada pelo Parlamento com posterior aprecia 

ção presidencial ( art . 43, caput), sendo exclusiva a iniciati

va por parte do Presidente da República ( art. 57 ). 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e boa técnica legislativa deste projeto de Lei n9 

4983/85. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO 

Relator 

20.01.0050.5-(NOV /84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.983, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.983/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Ademir Andrade, Armando Pinheiro, Bonifácio de Andrada, 

Egídio Ferreira Lima, Ernani Sátyro, Francisco Amaral, Gastone 

Righi, Guido Moesch, Joacil Pereira, João Gilberto, Jorge Caro

he, Matheus Schmidt, Nilson Gibson e Plínio Martins. 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Co 12 de março de 1985 

Deputado 
R 

M 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.983, DE 1985 

. " 

• • . c:. 
~ ,f 

,-, 

"Altera a estrutura da Categoria Funcional de 

D~ti I~grafo, do Grupo-Serviços Auxi I iares, e d~ outras ~ 
-providencias". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado NOSSER ALMEIDA 

I - R E .L A T Õ R I O 

, 
Vem o Poder Executivo, atraves da Mensagem nº 122/85, (na 

origem), propor a esta Casa a alteraç~o da estrutura da Categoria Funcional 
, 

de Dati lografo, do Grupo-Serviços Auxi I iares, constante da Lei Nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970. 

As alteraç~es propostas vIsam os servidores atualmente po 

sicionados nas refer~ncias NM-9 a NM~ll, que passar~o automaticamente ~ r ef e 

-rencia NM 12, in ~cial classe A. 
- , 

A alteraçao ora em exame, nao impl icara, segundo o artigo' 
,.., ,...;,. ,. 

2 da propOSlçao, "elevaçao automatica de vencimento ou salario, ressalvada a 
, , , 

hipotese de que trata o paragrafo unico respectivo". 

Estabelece, ainda, que "o preenchimento dos cargos das clas 
, , 

ses, especial e intermediaria, da Categoria Funcional de Dati lografo, far-se 
, -
a mediante progressao funcional ou outras formas regulares de provimento". 

A medida aquI preconizada, objetiva corrigir a estrutura' 

da categoria funcional de dati I~grafo, proporcionando aos atuais ocupantes' 

das refer~ncias NM 9 a NM 11, c~digo SA-802 ou LT-SA-802, me lhor remuneraç~o 
- -"consoante as providencias gerais de revisao salarial, adotadas pelo Gover -

" no . 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
E o relatorio. 

li-VOTO 

, 
Diante do exposto, nosso voto e pela aprovaçao do presente 

Projeto de Lei, oriundo do Poder Executivo. 

-Sala da Comissao, em 

GER 20.01 .0050.5 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº4.983, de 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Serviço P~bl ico, em sua reunlao ordin~ria 
-real izada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovaçao do Projeto de Lei Nº 

4.983/85, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Vianna - Presidente, Myrthes Bevi lacqua e Nosser 

Almeida - Vice-Presidentes, Francisco Pinto, Gomes da Leite, 
-Leonidas Sampaio e Paes de Andrade. 

Sala da Comiss~o, em ~~~ 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

R E L A T d R I O 

PROJETO DE LEI N!? 4 983, DE 1 985 

Altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Datilógrafo, do Gru 

po -- Serviços Auxiliares, e dá 

outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

ReI ator : Depurodo JOsE: CARLOS FAGUNDES 

O Poder Executivo encaminha a esta Casa projeto de 

lei em que altera a Categoria Funcional de Datilógrafo, código 

SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo Serviços Auxiliares, a que se re 

fere a Lei n!? 5 645, de 10 de dezembro de 1 970, localizando . na 

referência NM-12 os servidores atualmente posicionados nas refe 

rências NM-9 a NM-II dessa Categoria Funcional. 

Dispõe também a proposição dever fazer-se o preenchi 

mento dos cargos das classes, especial e intermediárias, da re

ferida Categoria mediante progressão funcional ou outras formas 

regulares de provimento. 

Através da Expo~ição de Motivos n!? 050, de 31 de Ja-

nelro de 1 985, o Senhor Diretor-Geral do DASP esclarece ser ' 

corrigida a estrutura da Categoria Funcional de Datilógrafo,. con 

soante as providências gerais de revisão salarial, adotadas pe 

lo Governo. Chama-se a atenção para o fato de, em conformidade 

com o consignado no projeto, não retroagirem os efeitos finan-

ceiros decorrentes da norma projetada. 

A matéria já foi submetida à apreciação da Comissão 

de Constituição e Justiça e da Comissão de Serviço Público. A 

primeira Comissão citada opinou pela constituiconalidade, juri-

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02. 

dicidade e boa técnica legislativa da proposição em exame. A 

segunda, ao apreciar o mérito, manifestou-se pela aprovação da 
- . materla. 

v O T O D O R E L A T O R 

Nos termos do disposto no art. 28, § 89 , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, deve esta Comissão proceder ao 

exame do mé r ito do projetado. 

A Exposição de Motivos anexa deixa claro não implicar 

a proposição em elevação automática do salário, ressalvada a 

elevação das referências NM-9 a NM-II, à referência NM-12, lnl

cial classe A. 

Em nosso entender, a melhoria proposta afina-se com' 

uma série de outras medidas recentemente adotadas pelo Poder 

Executivo, no sentido de dar melhor tratamento a várias carrei 

ras do serviço público federal, sendo inquestionável o avilta-

mento salarial sofrido pelos servidores públicos de um modo ge 

ral, a exigir medidas legais que compensem, pelo menos em par

te, a significativa perda ocorrida no poder aquisitivo dessa 

classe que tem sido sistematicamente relegada a segundo plano 

pelo Poder Público. 

Assim, embora tratando-se de medida isolada, não pode 
riamos deixar de apolar a proposição em epígrafe. 

Pelas razões vistas, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei n 9 4 983, de I 985. 

Sala da Comissão, em 

Deputado I'l. ..... .uOS FAGUNDES 
- Relator -

GER 20.01 .0050.5 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A COMISSÃO 

PROJETO' DELE! N94. 983/85 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 26 de junho de 1985, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do Projeto de Lei n9 4.983/85 - do Poder Executivo (Mal 
. -

sagem n9 122/85) - nos termos do parecer do relator, Deputado Jo 

--se Car los Fagundes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente, Moysés Pimentel e José Carlos Fagun

des, Vice-Presidentes, Luiz Leal~ Luiz Baccarini, Vicente Guabi

roba, Irajá Rodrigues , Sérgio Cruz, Christovam Chiaradia e Bayma 

Júnior . 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1985 

~k~--- -
Deputado A~CIO DE BORBA 

Deputado 

Presidente 

LOS FAGUNDES 

Relator 

G EA 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4. 983 - A, DE 1985 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENS . N9 122/85 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Datilógra 

fo , do Grupo- Serviços Auxiliares, e dá outras providên 

~_~a~ tendo pareceres : da Comissão de Constituição e 

Justiça , pela constitucionalidade , juridicidade e téc 

n ica l egislativa ; e dasComissãeSde Serviço Público e de 

Finanças, pela aprovação . 

( PROJETO DE 

.e PARECERES) . 

LEI N9 4 . 983 , DE 1985 , A QUE SE REFEREM OS 
r 

GER 20.01.000 7 .0 · (FEV/80) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N9 4.983, de 1985 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 122/85 

, 

Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Datilógrafo, do Grupo-Servi
ços Auxiliares, e dá outras provid'ências. 

(As COmissões de COnstituição e Jus
tiça, de serviço Público e de Financas.) 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.° A Categoria Funcional de Dati

lógrafo, códigoSA-802 ou LT-SA-802, do 
Grupo-Serviços Auxiliares, a que se refere 
a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
fica alterada na forma constante do anexo 
desta leI. 

Parágrafo único. Os servidores atual
mente posicionados nas referências NM-9 a 
NM-ll da Categoria Funcional de Datiló

JEafo ficam automaticamente localizados 
.. referência NM-12, inicial da classe A. 

Art . . 2.0 A alteração a que se refere o 
artigo anterior não acarretará elevação au
tomática de vencimento ou salário, ressal
vada a hipótese de que trata o parágrafo 
únlco respectivo. 

goria Funcional de Datilógrafo, far-se-á 
mediante progressão funcional ou outras 
formas regulares de provimento. 

§ 2.° Os servidores atingidos pela altera
ção a que se refere este artigo serão posi
cionados nas novas classes da categoria 
funcional, mantidos oS atuais valores de 
vencimento ou salário. 

Art. 3.° A· nova estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Datilógrafo não 
prejudicará a tramitação e a solução de pe
didos de transferência e movimentação de -
servidores, apresentados até a data da vi
gência desta lei. 

Art. 4.° A despesa com a execução desta 
lei correrá à conta das dotações .próprias do 
Orçamento da União e das autarquias fe
derais. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação~ inclusive os seus efeitos 
financeiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

§ 1.0 O preenchimento dos cargos das Brasília, de de 1985. 
classes especial e intermediárlas, da C?+"'-

, ANEXO 

Grupo 

serviços Auxiliares 
(SA-800 ou LT-SA-800) 

(Art. 1.0 da Lei n.o , de 

Categoria 
Funcional Código 

de 1985) 

Referência de Vencimento 
ou Salário por Classe 

b) Datilógrafo SA-802 ou Classe Especial - NM-30 a NM-32 
LT-SA-802 Classe C - NM-24 a NM-29 

Classe B - NM-17 a NM-23 
Classe A -. NM-12 a NM-ltl 



Caixa: 152 
Lote: 61 
PL N° 4983/1985 

- 2 28 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 1970 

. Estabelece diretri~es para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de

cret. e eu sanciono a seguinte Lei: 
I . 

Art. 1.0 A classificação de cargos do 
Servtl!o Civil da UniãO e das autarquias fe
deraiA obedecerá às dIretrizes estabeleci
das na presente leI. 

Art. 2.° Os cargos serão classificados 
como de provimento em comissão e de pro
vImento efetivo, enquadrando-se, basica
mente, nos seguIntes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento 

rlores; 

De Provimento Efetivo: 

Supe-

II - Pesquisa Científica e Tecnológica; 
UI - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação; 

VII - Artesanato; 
VUI - Serviços Auxiliares; 

IX - Outras atividades de nível supe
rlor' , 

X - Outras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afini
dade, a natureza dos trabalhos ou .0 nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreen
derá: 

I - Direção e Assessoramento Superio
reS: os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provi
mento deva s·er regido pelo critério da con
fiança, segundo for estabelecido em regu
lamento. 

I! - Pesquisa Científica e TecnOlógica: 
os cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro
vimento se exija diploma de curso supe
rIor do ensino ou habilitação legal equiva-

lente e não estejam abrangidos pela legis
lação do Magistério Superior. 

lU - Diplomacia : os cargos que se des
tinam a representação diplomática . 

IV - Magistério: os cargos com ativida
des de magistério de todos os níveis de en
sino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atri
buições de natureza policial. ..... 

VI - Tributação, Arrecadação e Fisca
lização: os cargos com atividades de tà 
butação, arrec~dação e fiscalização de tW 
butos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de ativida
des d·e natureza permanente, principais Ou 
auxiliares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades administrativas em geral, quan
co não do nível superior. 

IX - Outras atividades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provimen
t.o se exija diploma de curso superior de 
ensino ou habilitação legal equivalente. 

X - Out.ras atividades de nível médio: os 
demais cargos para cujo provimento se exija 
diploma ou certificado de conclusão de cur
so de grau mM io ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacio
nadas com transporte, conservação, custó
dia, 'operação de elevadores, limpeza e ou
tras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante con
trato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, • 
Decreto-lei número 200, de 25 de fevere. 
de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
dos no artigo anterior poderão ser estabe
lecidos ou desmembrados daqueles se o jus
tificarem as necessIdades da Administra
ção mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
escala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo ~tendendo primordialmente aos 
seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o de
senvolvimento nacional. 

II - complexidade e responsabilidade 
das atribuições exercidas; e 

m - qualificações requeridas para o 
desempznho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 
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Art. 6.0 A ascensão e a progressão fun
cionais obedecerão a critérios sele ti vos, a 
serem estabelecidos pelo , Poder Executivo, 
associados a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar. a per
manente atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. ' 

Art. 7.0 O poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decreto, observadas as disposições desta 

..lI. 

. Art. 8.0 A implantação do Plano será 
feIta por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre
ponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma 
administrativa, com base no Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos 'órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes 
da providência mencionada no item ante
rlor; e 

III - a existência de recursos orçamen
tários para fazer face às respectivas des
pesas. 

Art. 9.° A t.ransposição ou transforma-' 
ção dos cargos, em decorrência da sistemá
tica prevista nesta lei, processar-se-á gra
dativamente considerando-se as necessida
des e conveniências da' Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seleti
vos a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo, inclusive atra-

.ts de treinamento intensivo e obrigatório. 
• Art. 10 . O órgão central do Sistema de 

Pessoal expedirá as normas e instruções 
nec·essárias e coordenará a execução do no
vo Plano, a ser proj)ost.a pelos !vlinistúios, 
órgãos intrgr:ll1 t.eg da P:,r.':\idêneia, da Re
p ública. ~ '1L1ta:~qtti as, df. ·~ lro da~ l"e3p '~C!tt -
~,.,~ l'11t'J" d 'l "'~ -(' 1 ... ,.. •• .- r' i"O ····i ' ","-u·o ~l c. ·ll·I ... ...,«· ".. 
·ft .... . .". ..:. ' -: .... ' ': . ~ : :J' ~." u. ._L J. .J ~ .) ... t\t; !. ~ \,.. \, .'~\" J>~ 

'.:f?(' r~ ~o . 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pes
soal promoverá as medidas necessárias pa
ra que o plano seja mantido permanente
mente atualizado. 

§ 2.° Para a correta e uniforme implan
tação do Plano, o órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá gradativa e obriga
toriamente o treinamento de todos os ser
vidores que participarem da tarefa, segun
do programas a serem estabalecidos com 
esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 
e execução do Plano de Classificação de 

o" --.'" 
Cargos, haverá, em cada Mini . ' iSo .. c; o 
integrante da Presidência da Repú Ica ou 
autarquia, uma Equipe Técnica de alto ní
vel, sob a presidência do dirigente do órgão 
de pessoal . respectivo, com a incumbência 
de: 

I - determinar quais os Grupos ou res
pectivos cargos a serem abrangidos pela 
escala de prloridade a que se refere o ar
tigo 3.° desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levan
tamentos, bem como realizar os esttldos e 
análise indispensáveis à inclusão dos car-
gos no novo Plano; e I 

III - manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contactos necessá
rios para correta elaboração e implanta
ção do Plano. 

Parágrafo único . Os membros das Equi
p·es de que trata este artigo serão desig
nados pelos Ministros de Estado, dirigen
tes de órgãos integrantes da Presidência 
da República ou de autarquia, devendo a 
escolha recair em servidores que, pela sua 
autoridade administrativa e capacidade 
técnica, estejam em condições de exprimir 
os objetivos do Ministério, do órgão inte
grante da Presidência da República ou da 
autarquia. 

Art. 12'. O novo Plano de Classificação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta 
lei, obedecerá, para cada Ministério, órgão 
integrante da Presidência da República ou 
autarquia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atualmente 
existen teso 

Parágrafo único. A não obs-ervância da 
norma contMa neste artigo somente será 
permitida. 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Sis
tema de Pessoal, se inviável ·a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em particular, no 
seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorren
te desta lei, serão estabelecidas e discipli
nadas mediante normas regulamentares 
espacíficas, não se lhes aplicando as dispo
sições, a resp·elto, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual -Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil. do Poder Exe-
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cu· , que se refere a Lei número 3.780, 
de 12 de julho de 1960 e legislação poste
rior, é considerado extinto, observadas as 
:liSliosições des ta lei. 

Parág ra fo útlico. A medida que for ~(· n ·' 
do i !lipl:::'lltado O novo Plarco, os CCtrgcs te
r:: an CSCC!~ te::; de cada cu tegoria. clí:~~j fica-
dos conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Suple
mentares e, sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagareIl1t 

Art. 15. Para efeito do disposto no Ar
tigo 103, § 1.0, da Constituição, as diretri
zes estabelecidas nesta lei, inclusive o dis
posto no artigo 14 e seu parágrafo único, 
se aplicarão à classificação dos cargos d.o 
Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos 
Tribunais de Contas da União e do Distri
to Federal, bem como à classificação dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Fe
deral. 

Art. 16, Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.° da. 
Ind!'lpendência e 82.° da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2 .204, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de venci
mentos, salários e proventos dos ser
vidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensóes ' e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, no uso da. 
atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
lU, da. Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimen
tos, salários e proventos dos servidores ci
vis do Poder Executivo, bem como os das 

.. 

pensões, resultantes da aplicação do De
creto-lei n .O 2 .. 130, de 25 de junho de 1984, 
são reajustaq.os em 75% (setenta e cinco 
por cento). . 

Art. 2.° Os cargos referidos no Anexo I 
do Decr·eto-lei n.O 1.902, de 22 de dezembro 
de 1981, terão a atual representação men
sal acrescida de 20 (vinte) pontos percen
tuais. 

Art. 3.° O servidor da Administração 
Federal direta e das autarquias federa_ls 
quando investido em cargos em comiss 
ou função de conflança do Grupo - ... 
DAS . 100 ou em cargo de natureza especial, 
continuará percebendo a Gratificação de 

Nível Superior a que se refere o arUgo 7.0 
do Decreto-lei n.o 1. 820, de 11 de dezem
bro de 1980. 

parágrafo único. \' dlsp\J " ~ . , :-leste artigo 
aplica-se ao fun donário apo cc.: Id o com 
fundamento no artigo 180 da Lei n. :' 1.711, 
de .28 de outubro de 1952, e al t:'I'Zlções pos
tenores, desde que fi:uesse jt:', à referida 
gratificação na atividade. 

Art. 4.° Fica elevado ,.~ Cr$ 8 .300 
(oito mil e trezentos crt1 ?: :·;-· ·-;; o valor do 
salário-família. 

Art. 5.° O Depart:'>lTl "'.'.o Administrati
vo do Serviço Público 1 i Jorará as tabelas 
com os valores reaju.: '" lús na forma deste 
Decreto-leL 

Art. 6.° :\. d L .3 pc S ;l decorrente da 
execução deste Decreto-lei correrá à conta 
das dotações do Orçamento Geral da Uniãillll. 
para o exercício ·de 1985. • 

Art. 7.° Este Decreto-lei ' entra em vigor 
na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros a partir d ,~ 1.0 de janeiro de 
1985, revogadas as di.:; posições em contrá
rio. 
_ Bl":J.;,íH~ , 27 de dezf' tnbro de 1984, 163.° da 
.'.l"1 d <~:<?j!C J3. e 96." d~:. RroÚbliCR. - JOÃO 
r IG{:.E:lIU~DO - Delfim ~etto . 
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A N I: X O • III 
-

{CARGOS E I:KPREGOS DE NJVEL SUPERIOI< 
-

VrJICH\I:NTO OU Sl\Lf.I<IO 

REFERtNCIA Cr$ 

~ PARTIR DE 01/01/85 

NS-l 4SS.0S5 

N5-2 526. ()(;O 
1<5-) 552.317 
N5-4 579.850 
)/5-5 608.961 
)/5-6 fUS.213 
1l5.,7 671.256 
)/5-8 704.756 
1l5-9 731.9'>5 
)/5.,10 7GB.50l 
N!i-li 797.938, 

115-12 838.052 
)/5-13 869.916 
)/S-14 913.424 
)/5-15 9~.806 
)/5-}6 995.84b 
115-17 1. 019.6)} 
)/5-18 1.0n.5H 
'115-19 1.]46.129 
)/5-20 1.20.3. 555 
)/S-H 1.263.615 
)/5-22 1.n~. 913 
)/$-23 1.393.1:0 
N5-24 1.(t2.732 

• NS-2S 1.535.961 
-

A N E X O 

C"'''G05 E DIPRl:C05 DE NJVLL Kr.ClIQ 

Vl:NClMJ:N1'O OU S"t.AiUO 

RF.I·E R!/I C I'" 
Cr$ 

A P"RTl R 'DE 01/01/85 

)/H-} 175.000 

I:H-2 16).215 
)/H-) 192.150 
NH-4 201. 250 
)/H-5 211. O~O 
IiH-6 221.3n 
)/H-7 230. 125 
IIH-8 240.1c.o 
tlH-9 2~O. ( ,00 

NH-IO 2td.400 
NII-l1 270.375 
NH-U 2&0 . 525 
NH-13 291..,'>0 
1111-14 )02. 7~O 
IIH- 1 5 114.n5 
N/1-}6 )]6.375 
IIH-17 ))7 . 225 
IIH-18 3 '>0. 000 
NH-}9 )6),4 '/5 
NH-20 319.125 
IIH-ll 397. 9~0 
NH-22 417.550 
NH-]3 08.200 
)/H-2( (tO.OH 
NH-25 482.825 
1:/1-26 ~06.62S 
)/11-27 531.825 
NH-28 ~S8.07S 
IIH-H ~~.S~O 
)lH-30 U4 .WO 
)lH-3I 644.875 
IIM- J2 69), 700 
NH-J) 756. roa 
)ltI- 34 823.725 
Im-J5 897.(00 

-
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cauro ClrLGMAClA - .D lOO 

YDCJ~ 

d. OI/OI/I! 

CoI 

1.\u.on 
1.lU .... 

,~'.JlO 

I1S. n. ,.,:0. 
'H.lIO 

Oba •• Alt. 4a Cr.ttrtc.~3o ~. Nlytl 'u~rJor 4. 10\ (yintl ror Cinto) 4. que 

~.t. o art190 ,. do Decreto-lal n' 1 . 1'0. d. 2'/11/1'. OI lnte,rant •• 

4cst. ,rupo t.,io )UI 1 tratificação d •• epr •• e"~ç.o 4, Atividada D1-

plo"tlca, calculada •• eté '0\ (oitenta por cInto' lob,a .o •• loe do 

~.ftCtElnto bi.lco, n. CQDforâl~d. 4. critériO a •• r •• tabellclJo •• 

ato 60 Podar ' •• cut1\'O. 

A •• I O Vl 

IQClSTtIUO IUI[aJOI 

A tAJtTtI Ct 01/01/85 

2 VIlfCl~O 00 
~ 

SAURIO - Cri c;.MTIrlCAÇlo D~ 

C L " •••• u 
z DtDIOçlO EXCLOSIVI. 
w I.tGJHE •• TUaI' l.JtO 

" .. 
TL-'!'O Cri 

~ TD<l'O 
:! 'lJlClo\1. JHTJ:GIUJ. 

'1'0""01' Tlt.tar IS 
1.Ut . 6" " 1.1".lU 7U.1U 

<> 

1 ,n, 'H 1. ,]S. '~I S,ll,H' 

'~ol ••• o~ ~jUQt~ J 1.01',Ue l,OH.1II U l.110 
J 1,010.'10 2.141.140 60.S11 

• 1.ue.lIS l.lH. ~70 "1.ln 

1 107. nl 1.414 . UI ULU' 
'aol ••• or AAal.tente 

, 77 1. Sll l.SCl . 026 Ul . l" 
) '16 , 50' 1 . 67).016 SOl. '" • ,(I1.U' 1 , 101.41' S40.1lt 

I 511.1U 1.041 .... lU.1U 

J~ol ••• or Auxiliar 
J 54).1)' 1.0tO,11l 127.01' 
) UO.tll 1.1I0.tH )S •• lU • US.U' 1.Ul.lll JI1.10 
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A. I X .O VII 

r ~ " ç l o 

,.ltoC' 
Vlcc-~~ltor, S~b·~e lto(. Pró-Peltor ou tqu\.~lcnl. 
Oc-, .. r.O c!e- C"ntro õ Ol,~tcl" do r..t.t,e\ecl~nt.o .uol.1do ou 
Unl<'~~~ l'nlvcrslt.;n.,.Jn'õUlulo r.sp~c'.ll llA\lO ou lJcI).io 
Svplr-cnt~c ou c~u,y~lc~l. 
~lcc-Dl rt tor ~c I~t~t~lccl~cnlO l.o1.~o. do Unl~~dc Unt 
~ca&tl ~ rl •• do tn5tltut) f ' r,c \~ltIAdo: Ch~fv ~o Ccr-! 
t.~nto, C~rdon~~oc de (~r.~. d_ ,~.-Cr.d~ç:o 

,. •• JO.VJ11 

MAGJSTr~IO De 19 • ,. CXAUS 

CUTlFICAÇlo Cri 

A portlr d. 01/01/85 

1.111.555 
111.HI 

UC.1U 

la)."1 

.~. 

V~~CI~l~TO ou SAI~~IO i " C L ao • • I • ~ I 
A. '''' If't l a DC Ol/OI/U 

w ... 
'i To\ro rAIC1A.L TCP".PO J NT l.C RJ..L 

ptorco.aor d. t.lutno 'r.",. doe lV • 20 C" C" 

, .. orusoa TlfUl.Al OwICA U1.1U L lGl,SH ---
) '61 " ~" 1.7H . O~' 

CUS .. I J IU . Hl 1.614 " O. 
1 • .,\.8U 1.'41.182 

.-
I 101.)40 1.101 . 180 

C1A.SSE D I 111.01:1 1 . ~61 . 0H 
I HO,Hl 1.~J O. 'H 

• 7«0.001 1.HO . OO l 
C'\..USI C I ll'.u~ 1.418 . ')0 , 100.042 1.400 . 0 8. 

I '18 .'" 1 . ) '" , . I", } 

• HO.I1) 1.101. ,." 

Q.AJSI • 
) ~H . 'H 1..0.,.)01 · 
J 4'l9.67S tH .HO 
1 4H . '81 ,St·. lU 

• lH.'" 71'-181 
I l41.101 US . Ue 

ClASSI & J )>4.«14 AS' .lU 
1 llO.tel 121.'01 
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MAGIST(RlO DE 19 • 29 C~US 

DSretor-Cer~l ou DScator 

ChefU de Ocpart.r.rnto, Dlvis.io 08 
eqDlv.lent. 

Chefia ou Coo[don~çÃo d. Cur.o, 4. 
Are. ou cqalv.lente 

... I • o 
r.AC1 STI.l";" UflA O tlf.Ul. 

I .. 

c • " T I r I c A ç l o 

" partir d. 01/01/8S 
Cr' 

SU.20S 

10).711 

210 . t)S 

DI ST to no f'VJ( UJ. 

~UIUTO .. IOS • TAUU"U..L .. corr A.J 04 ..... l.lo 

• fC.cr.t_I., .. J . )0\ • •• U ce. , .. '_Ibr ••• lU" -
'o'I)OIL'-:'O ""&L """"""~~ I'U!5AL lI['T1U ar.Ç.o )1: r.Al" ,.WO.,. A ( I ' 
...,..u. .. II.,IQ.1IIS " f&"".LI • '~l,/U A fN"'UI • II./t VI' C., • Co, C., , . SI. r 1" ,I;) TlJ !'I ~""~1. H L'\[ML 

;-I-;;;;t;~ .. ;n~ ~ , .SU . U. , .. ),UI , IU ' . IH. U' 
11 " ~ 1'.1tL'!!l!!!: 

JtI"hUo ..... n~ hodual_. -Cll' .... 1.IH .• " .. I.U'.'" ' .'1\.))' J,,1I "",.1 l . IU . Sn li \.t1).IU •. 'U.,,, lU - ~ l ~"!'lr . ,.ltI.!1! 
111 1"11"." :;"";."cw Tl'1lvw\ JlUJtU 1. 1". '1' .. 1.,4I . ,U I . }}\ . ,tI 
AloOduo, C."., .. 4t't 1 . 'U . \4IJ " 1.11' . "1 t. tU. 'In 
",wdltor IIIUU" 2.'U . \U " 1."' . 111 t . n' . 'H & ..... 1\0' , .. !t il " ... tO l , u, .,U lO \.Ul.IU J .Uto U' 

"" :"t..",,7r~,;, o.l f ."''' ''1:,I!2 
""1\"'." ':'I~ .. l ~~., "'! .. , ... I .• U.UI lO .1. '''.'U l . ru .". ~II .. ' _ ,., ........ 1 .. ,1."",1 .. Tr.· .. ,"" 1 ."'.'" " 1. ht . l" I.J .' .H' J"'I , ·", ... Ift"". _ NU ~ Ctlr.:"1U.· 
Ió~O • ", .. I":',J • .;r.t. J. IU. Ul' " 1. tn . llI ' . r" . Hl' 
"'~I. do Tt~ •• lh~ S~~tl~~:~~ I . 'U.JU .. 1."1.1" l . n1 . '" . " J ' ' 11'"A 1'0 :II-morrn nu:"VJ.. r: ~ 
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MENSAGEM N.o 122, DE 1985 
DO PODER EXECUTlJVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da COnstituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à eleva
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
!Administrativo do Serviço Público, o anexo 
projeto de lei que "altera a estrutura da 
~goria Funcional de r>atllógrafo, do 
-..po-8erviços Auxiliares, e dá · outras pro
vidências" . 

Brasilla, 25 de ~evereiro de 1985. - João 
Firueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 050, DE 31 
DE JANEIRO DE 1985, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATrVO DO SERVI
ço P'OBLIOO , 

iExcelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, 

Trata este expediente de proposta que 
visa a alterar a estrutura da Categoria Fun
cional de DatilógrafO, código SA-802 ou LT
SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares. Tal 
c;lOmo se encontra, atualmente, a estrutura 
da referida categoria funelonal deve ser 
corrigida consoante as providências gerais 
de revisão salarial, adotadas pelo Governo. 
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2. Conforme consta' do an . ro.j!l1P- "O. 

lei apresentado, o servidor posici nM a 
referência NM-9 da classe "A" passará, in
dependentemente da e&tência de vaga ou 
vago de lotação, para a referência NM-12, 
inicial que deverá vigorar para a referida 
classe. 

3. O lngresso na Categoria Funcional de 
Datilógrafo far-se-á na classe inicial medi
ante concurso público de provas, com a exi
gência de que o candidato seja portador 
de esoolaridade completa de primeiro grau. 

4. Cumpre ressaltar que, em conformi
dade com o consignado no anteprojeto, os 
efeitos financeiros decorrentes da lei de 
que ora se cogita não retroagirão, não en
sejando, pois, o pagamento de quaisquer 
diferenças de retribuição atrasadas. 

5. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vosaa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
consubstancia a medida proposta, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Na
cional, acompanhado de mensagem, caso 
mereça aprovação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa. Excelência meus protestos de elE'"!a
do respeito. - José Carlos SOares Freire, 
Diretor -Geral. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

400/3/85 
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CÂMARA DOS 
PROJETO DE LEI 
Ng 4.983-A, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N9 122/8 5 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Dati
lógrafo, do Crupo-Serviços Auxiliares, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa; e das Comissões de Serviço 
Público e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n9 4.983, de 1985, a que se referem 
os pareceres .) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Categoria Funcional de Dati

_ grafo, código SA-802 ou LT-SA-802, do 
~rupo-Serviços Auxiliares, a que se refere 

a LeI n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
fica alterada na forma constante do anexo 
desta lei. 

Parágrafo único. Os servidores atual
mente posiCionados nas referências NM-9 a 
NM-ll da Categoria Funcional de Datiló
grafo ficam automaticamente localizados 
na referência NM-12, inicial da classe A. 

Art. 2.0 A alteração a que se refere o 
artigo anterior não acarretará elevação au
tomática de vencimento ou salário, ressal
vada a hipótese de que trata o parágrafo 
único respectivo. 

§ 1.0 O preenchimento dos cargos das 
classes, especial e intermediárias, da Cate-

goria Funcional de Datilógrafo, far-se-á 
mediante progressão funcional ou outras 
formas regulares de provimento. 

§ 2.0 Os servidores atingidOS pela altera
ção a que se refere este artigo serão posi
cionados nas novas classes da categoria 
funcional, mantidos os atuais valores de 
vencimento ou s-alário. 

Art. 3.0 A nova estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Datilógrafo não 
prejudicará. a tramitação e a solução de pe
didos de transferência e movimentação de 
servidores, apresentados até a data da vi
gência desta lei. 

Art. 4.0 A despesa com a execução desta 
lei correrá à conta das dotações próprias do 
Orçamento da União e das' autarquias fe
derais. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaç.ão, inclusive os seus efeitos 
financeiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1985. 

ANEXO . , 
(Art. 1.0 da Lei n .O . de de 1985) 

Categoria Referência de Vencimento 
~~ ______ G_r_u_po _____________ F __ u_n_cl_'o_n_a_l _______ C_ód __ i_go _________ o_u __ S~a_lan_'_'_o_po __ r __ <n __ as_s_e ____ __ 

Serviços Auxiliares 
(SA:-800 ou LT-SA-800) 

b) Datilógrafo 
, 

SA-802 ou Classe Especial - NM-30 a NM-32 
LT-SA-802 Classe C - NM-24 a NM-2g 

Classe B - NM-17 a NM-23 
Classe A - NM-12 a NM-Hi 

• 



EX N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e e.u sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do 
Serviço CivU da UniãO e das autarquias fe
derais obedecerá às diretrizes estabeleci
das na presente lei. 

" 

Art. 2.° Os cargos serão classificados 
como de, provimento em comissão e de pro
vimento efetivo, enquadrando-se, basica
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Supe

riores; 

De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica ; 

In - Diplomacia; 
IV - Magistério; 

V \" Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali

zação; 

VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 

IX - Outras atividades de nível supe
rior' , 

X - Outras atividades de nível médio. 

Lote : 61 Caixa : 152 
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lente e não estejam abrangidos pela legis
lação do Magistério Superior. 

UI - Diplomacia: os cargos que se des
tinam a representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com ,atividf!.
des de magistério de todos os níveis de eh
sino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atri-
buições de natureza policial. ~ 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiséa
lização: os cargos com atividades de tri
butação, arrecadação e fiscalização de tri-
bu tos federais. .J 

VII - ,Nrtesanato: os cargos de ativida
des de natureza permanente, principais 1>u 
auxiliares, ' relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modalidades. 

VUI - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades administrativas em geral, quan
co não do nível superior. 

IX - Ouiras atividades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provimen
to se exija diploma de curso superior", 
ensino ou habilitação legal equivalente .• 

X - Outras atividades de nível médio: os 
demais cargos para cujo provimento se exija 
diploma ou certificado de conclusão de cur
so de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacio
nadas com transporte, conservação, custó
dia, operação de elevadores, limpeza e ou
tras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execuçao indireta, mediante con
trato, de acordo com o artigo 10, § 7.°, do 
Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís
ticas próprias, Idiferenciados dos relaciona

. dos no artigo anterior poderão ser estabe-
Art. 3.0 Segundo a correlação e afini- lecidos ou desmembrados daqueles se o jus

dade, a natureza dos trabalhos ou o nível tlficarem as necessidades da Adminlstra
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, ção mediante ato do Poder Executivo. 
abrangendo várias atividades, compreen-
derá: Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 

escala de nível a ser 'aprovada pelo Poder 
I - Direção e Assessoramento Superio- Executivo ~tendendo primordialmente aos 

res: os cargos de direção e assessoramento seguintes fatores: 
superiores .da administração cujo provi- I _ importância da atividade para 0-
mento deva s,er regido pelo critério da con- senvolvimento nacional. • 
fiança , segundo for estabelecido em regu-
lamento. II - complexidade e responsabilidade 

das atribuições exercidas; e 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica: 

os cargos com atribuições, exclusivas ou m - qualificações requeridas para o 
comprovadamente principais, de pesquisa desemp2nho das atribuições. 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro- Parágrafo único. Não haverá correspon
vimento se exija diploma de curso supe- dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
rio r do ensino Ou habilitação legal equiva- para nenhum efeito. 

, 
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Art. 6.° A ascensão e a progressão fun- · 
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associados a um. sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a per
manerite atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decreto, observadas as disposições desta 
lei, 

Art. 8.° A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre
ponderantemente: 

r - a implantação prévia da reforma 
administrativa, com base no Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 
li - o estudo quantitativo e qualitativo 

da lotação dos 'órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes 
da providência mencionada no item ante
rior; e 
a r - a existência de recursos orçamen- . . os para fazer face às respectivas des
pesas. 

Art. 9.0 A transposição ou transforma
ção dos cargos, em decorrência da sistemá
tica prevista nesta lei, processar-se-á gra
dativamente considerando-se as necessida
des e conveniências da· Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seleti
VOs a serem estabelecidos para os · cargos 
integrantes de cada Grupo, in~lusive atra
vés de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
·Pessoal expedirá as normas e instruções 
nec·essárias e coordenará a execução do no
vo Plano, a ser proposta pelos Ministérios, 
órgãos integrantes da Presidência· da Re
pública e autarquias, dentro das respecti
vas jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pes
soal promoverá as medidas necessárias pa
ra que o plano seja mantido permanente
mente atualiz&.do. 

•
2.0 Para a correta e uniforme implan

ao do Plano, o órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá gradativa e obriga
toriamente o treinamento de todos os ser
vidores que participarem da tarefa, segun
do programas a serem estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. 11 . Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 
e . execução do Plano de Classificação de 

o" . ,,~ 
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Cargos, haverá, em cada Minis . gão 
integrante da Presidência da República ou 
autarquia, uma Equipe Técnica de alto ní
vel, sob a presidência do dirigente do órgão 
de pessoal respectivo, com a incumbência 
de: 

I - determinar quais os Grupos ou res
pectivos cargos a serem abrangidos pela 
escala de prioridade a que se refere (j ar
tigo 3.° desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levan
tamentos, bem como realizar os estudos e 
análise indispensáveis à inclusão dos car
gos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contactos necessá
rios para correta elaboração e implanta
ção do Plano. 

Pa.rágrafo único. Os membros das Equi
p·es de que trata este artigo serão desig
nados pelos Ministros de Estado, dirigen
tes de órgãos integrantes da Presidência 
da República ou de autarquia, devendo a 
escolha recair · em servidores que, pela sua 
autoridade administrativa e capacidade 
técnica, estejam em condições de exprimir 
os objetivos do Ministério, do órgão inte
grante da Presidência da República ou da 
autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta 
lei, obedecerá, para cada Ministério, órgão 
integrante da Presidência da República ou 
autarquia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atualmente 
existen teso 

Parágrafo único. A não obs·ervância da 
norma conti,da neste artigo somente será 
permitida. 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados peran te o órgão cen traI do Sis
tema de .Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em particular, no 
seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorren
te desta lei, serão estabelecidas e discipli
nadas mediante normas regulamentares 
específicas, não se lhes aplicando as dispo
sições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14 . O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil. do Poder Exe-
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c· ue se refere a Lei número 3.780, 
de 12 de julho de 1960 e legislação poste
rior, é considerado extinto, observadas as 
disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sen
do implantado o novo Plano, os cargos re
manescentes de cada categoria, classifica-
dos conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Suple
mentares e, sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Ar
tigo 103, § 1.0, da Constituição, as diretri
zes estabelecidas nesta lei, inclusive o dis
posto no artigo 14 e seu parágrafo único, 
se aplicarão à classificação dos cargos do 
Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos 
Tribunais de Contas da União e do Distri
to Federal, bem como à classificação ·dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Fe
deral. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
datla de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. o 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.0 da. 
Independência e 82.° da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.204, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de venci
mentos, salários e proventos dos ser
vidores civis do Poder Executivo, obem 
como os das pensões e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, no uso da. 
atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
lI!; da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vericimen
tos, salários e proventos dos servidores ci
vis do Poder Executivo, bem como os das 
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pensões, resultantes da aplicação do De
creto-lei n.o 2.130, de 25 de junho de 1984, 
são reajustados em 75% (setenta e cinco 
por cento). 

Art. 2.° Os cargos referidos no Anexo I 
do Decreto-lei n.O 1. ,902; de 22 de dezembro 
de 1981, terão a atual representação men
sal acrescida de 20 (vinte) pontos percen
tuais. 

Art. 3.° O servidor da Administração 
Federal direta e das autarquias federais, 
quandO investido em cargos em comissão 
ou função de conUança do Grupo - ... 
DAS. 100 ou em cargo de natureza especial, 
continuará percebendo a Gratificação de 

Nível Superior a que se refere o artigo 7.° 
do Decreto-lei n .o 1.820, de 11 de dezem
bro de 1980. 

,( 

parágrafO único. O disposto neste artigo 
aplica-se ao funcionário aposentado com 
fundamento no a~tigo 180 da Lei n .o 1.711, 
de .28 de outubro de 1952, e alterações pos
terIores, desde que fizesse jus à referida 
gratificação na atividade. _ 

Art. 4.° Fica ·elevado para. Cr$ 8. _ 
(oito mil e trezentos cruzeiros) o valor do 
salário-família. 

Art. 5.° O Departamento Administrati
vo do Serviço Público elaborará as tabelas 
com os valores reajustados na forma deste 
Decreto-lei. 

Art. 6.° A de s pe s a decorrente da 
execução deste Decreto-lei correrá à conta. 
das dotações do Orçamento Geral da União 
para o exercício de 1985. 

Art. 7.° Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, com os efeitos 
financeir"s a partir de 1.0 de janeiro de 
1985, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 27 de dezembro de 1984, 163.° da 
Indepencia e 96.° da República. - JOAO 
FIGUEIREDO - Delfim Netto. 
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MENSAGEM N.o 122, DE 1985 
DO PODER EXECUTliVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à eleva
da '~liberação de Vossas Excelências, 
ac\.. ')<'~anhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
lAdministrativo do serviço Público, o anexo 
projeto de lei que "altera a estrutura da 
categoria Funcional de Datilógrafo, do . 
Grupo-8erviços Auxiliares, e dá out ras pro
vidênchl.s" . 

Brasília, 25 de fevereiro de 1985. - João 
Fi&'Ueiredo. 

EXPO.9IÇAO DE MOTIVOS N.o 050, DE 31 
DE JANEIRO DE 1985, DO DEPARTA
MlENTO ADMINISTRATrVO DO SERVI
ço PúBLIOO 

iExcelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, 

o.;) ..,,+ 
- c;,~ 

Aproveito a oportunidade p . r a 
Vossa Excelência meus protestos de el€"la
do respeito. - José Carlos Soares Freire, 
Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITU iÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

A Mensagem presidencial n9 122/ 85 encaminhou este 
Projeto de Lei que altera a estrutura da Categoria Fun
cionai de Datilógrafo. código SA-801 ou Lt-SA-802, do 
Grupo-Serviços Auxiliares, na forma do anexo ofereci
do. 

Os servidores a tualmente posicionados nas referências 
NM 9 a NM II ficam automaticamente localizados na 
referência N M-12. O preenchimento dos cargos da classe 
especial e intermediárias far-se-á mediarite progressão 
funciona l ou outras formas regulares de provimrnto. 

Esclarece a Exposiçào de Motivos do Diretor-Geral 
do DASP que "tal como se encontra, atualmente, a es
trutura da referida categori a funconal deve ser corrigida 
mediante as providências gerais de revisão salarial, ado
tadas pelo Governo". 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator Trata este expediente de proposta que 
A a a alterar a estrutura da Categoria Fun- Cabe-nos, nesta oportunidade, o exame ·da matéria 
" mal de Datilógrafo, código SA-802 ou LT- fa{;e ~l constitucionalidade. 
SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares. Tal Nada impede a tramitação legislativa prevista, pois a 
como se encontra, atualmente, a estrutura - UniJo é competente para legislar sobre 'I organização de 
da referida categoria funcional deve ser seus serviços (art. 89• XVII, a), através de lei oridinária 
corrigida consoante as providências gerais (art. 46, 111 ), a ser elaborada pelo Parlamento em poste
de revisão salarial, adotadas pelo noverno. rior apreciação presidencial (art. 43, caput ), sendo exclu-

2 C f t siva a iniciativa por parte do Presidente da República 
. on orme cons a do anteprojeto de (art. 57) . 

lei al!re~entado, o servidor posicionado na Diante do exposto voto pela constitucionalidade juri
referenCla NM-9 da classe. "A" pa.;sará, 1n- dicidade e boa técni~a legislativa deste Projeto de Lei n9 
dependentemente da existência de vaga. ou 4983/ 8) 
yag<;> de lotação, para a referência NM-12, . Sala d:, Com issão, 
mlclal que devera vigorar para a referida. 
classe . 

- J oaeil Pereira, Rei ator, 

3. O ingresso na Categoria Funcional de 
Datilógrafo far-se-á na classe inicial medi
ante concurso públ1co de provas com a exi
gência de que o candidato seja portador 
de escolaridade completa de primeiro grau. 

4. Cumpre ressaltar que, em conformi
dade com o consignado no anteprojeto, os 
efeitos financeiros decorrentes da lei de 

ee ora se cogita não retroagirão, não en
ndo, pois, o pagamento de quaisquer 

erenças de retribuição atrasadas . 

5. Nestas condições, tenho a honra de 
subm'eter à elevada consideração de VOSM 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
consubstancia a. medida proposta, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Na
cional, acompanhado de mensagem, caso 
mel'eÇa aprovação de Vossa Excelência. . 

111 - Parecer da Comissào 

A Comissào de Constit uiçào e Justiça, em reuniào or
dinilria de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unani-' 
memente pela conslitucionalidade, juridicidade e técnica 
legis lativa do Projeto de Lei n9 4.983/ 85, nos termos do 
parecer do relato r. 

Estiveram presentes os Sen~lOres Deputados: Leome 
Belém. Presidente; Gorgôni o Neto, Vice-Presidente; 
Ademir Andrade, Armando Pinheiro, Bonifácio de An
drada. Egídio Ferreira Lima . Ernani Satyro. Francisco 
Amaral. Gastone R ighi , Guido Moesch, Joacil Pereira, 
João Gilberto. Jorge Carone. Matheus Schmidt, Nilson 
Gibson e Plínio Martins. 

' Sala da Comissào, 12 de março de 1985. - Leorne Be
lém, Presidente - Joaeil Pereira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO D E 
SERViÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Vem o Poder Executivo, através da Mensagem n9 

12/ 85'. (na o rigem), propor a esta Casa a alteração da es-
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As alterações propostas visam os servidores atualmen
te posicionados nas.referências NM-9 a N M-II, que pas
sarão automat icamente à referência NM-12, inicial clas
se A. 

A alteração ora em exame, nào implicará, segundo o 
artigo 2 da proposição, "elevação automática de venci
mento ou salário, ressalvada a hipótese de que trata o 
parágrafo único respectivo". 

Estabelece, ainda, que "o preenchimento dos cargos 
das classes, especial e intermediá1'ia, da Categoria Fun
cionai de Datilógrafo, far-se-á mediante progressão fun
cionai ou outras formas regulares de provimento" . 

A medida aqui preconizada, objetiva corrigir a estru
tura da categoria funcional de datilógrafo, proporcio
nando aos atuais 9Cupantes' das referências N M 9 a N M 

, li, cód igo SA-802 ou L T-SA-802, melhor rem uneração 
"consoante as providênCias gerais de revisão salarial, 
adotadas pelo Governo". 

~ o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do 
presente Projeto de Lei, oriundo do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 21 de março de 1985. - Nosser Al
meida, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço PÚ blico, em sua reunião ordi
nária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela apro
vação do Projeto de Lei n9 4.983/85, nos termos do pate
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Renato 
Vianna, Presidente; Myrthes Bevilacq ua e Nosser Almei
da, Vice-Presidentes; Francisco Pinto, Gomes da Silva, 
Jorge Leite, Leônidas Sampaio e Paes de Andrade. 

Sala da Comissão 28 de março de 1985. - Renato 
Vianna, Presidente - Nosser Almeida,.Relator. 

ao PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Projeto de 
Lei em que altera a Categoria Funcional de Datilógrafo, 
código SA-802 ou L T-SA-802, do Grupo Serviços Auxi
liares, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, localizando na referência NM -12 os servjdores 
atualmente posicionados nas referências NM-9 a NM-I I 
dessa Categoria Funcional. 

Dispõe também a proposição dever fazer-se o preen
chimento dos cargos das classes, especial e interme
diárias, da referida Categoria mediante progressão fun
cionai ou outras formas regulares de provimento. 

Lote : 61 Caixa: 152 

PL N° 4983/1985 

39 

Através da Exposição de Motivos n9 050, de 31 deja
neiro de 1985, o Senhor Diretor-Geral do DASP escll!re
ce ser corrigida a estrutura da Categoria Funcional de 
Datilógrafo, consoante as providências gerais de revisão 
salarial, adotadas pelo Governo. Chama-se a atenção 
para o fato de, em conformidade com o consignado no 
projeto, não retroagirem os efeitos financeiros decorren-
tes da norma projetada. . 

A matéria já foi submetida à apreciação da Comissão 
'de Constituição e Justiça e da Comiss'ão de Serviço 
Público. A primeira Comissão citada opinou pela consti
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
proposição em exame: A segunda, ao apreciar o mérito, 
man ifestou-se pela aprovação da matéria. 

11- Voto do Relator 

Nos termos do disposto no ar!. 28 § 89, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, deve esta Comissão 
proceder ao exame do mérito do projetado. 

A Exposição de Motivos anexa deixa claro não impli
car a proposição em elevação a utomática do salário, res
salvada a elevação das referências NM-9 a NM-II, à re
ferência NM-12, inicial classe A. 

Em nosso entender, a melhoria proposta afina-se com 
uma série de 'outras medidas recentemente adotadas pelo 
Poder Executivo, no sentido de dar melhor tratamA a 
várias carreiras do serviço público federal, sendo ir. s
tionável o aviltamento salarial sofrido pelos servidores 
públicos de um modo geral, a exigir medidas legais que 
compensem, pelo menos em parte, a significativa perda 
ocorrida no poder aquisitivo dessa classe que tem sido 
sistematicamente relegada a segundo plano pelo Poder 
Público. 

Assim, embora tratando-se de medida isolada, não po
deríamos deixar de apoiar a proposição em epígrafe. 

Pelas razões vistas, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei n9 4.983, de 1985. 

Sala da Comissão, . - José Carlos Fa-
gundes, Relator. 

111 - Pare er da Comissão 

A Comissão de F~nanças, em reunião ordinária reali
zada no dia 26 dejunho de 1985, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.983/85 - do po· 
der Executivo (Mensagem n9 122/85) - ' nos termos de 
parecer do relator, Deputado José Carlos Fagunáes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aécio de 
Borba, Presidente; Moysés Pimentel e José Carlos Fa· 
gundes, Vice-Presidentes; Luiz Leal, Luiz Baccarini, Vi· 
cente ÇJuabiroba, Irajá Rodrigues, Sérgio Cruz, Christó-
vam Chiaradia e Bayma Júnior. .. 

Sala da Comissão, 26 de j unho de 1985. - A~f 
Borba, Presidente - José Carlos Fagundes, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

550/8/85 
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PROJETO DE LEI nº 4.9 83 -A, de 19 85 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.9 83 -8, 

Altera a est rutura da Categoria 
, 

Funcional de Datilografo, do 
, 

Grupo-Serv i ços Aux i I I ares, e da 
~ 

outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decr eta : 

, 

Art. 1º - A Categoria Funcional de Dati lografo, co 

digo SA-802 ou LT-SA- 802 , do Grupo-Serviços Auxi I lar es, a que se 

r efe re a Le i nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada na 

forma constante do Anexo desta l e i. 
, 

Paragrafo unlco - Os servidores atualmente posicio-
~ 

nados nas r efe rencias NM-9 a NM-11 da Categoria Funcional de Da-
, 

t i lografo f i cam automat i camente loca I i zados na refer~n c i a NM-12, 

inicial da c lasse A. 

-Art. 2º - A alteraçao a que se refere o artigo ante 
, , 

rlor nao acarretara elevaçao automatica de vencimento ou sa l ario , 
, , 

ressalvada a hipotes e de que trata o paragrafo uni co resp ec tivo. 

§ 1º - O preenchimento dos cargos das classes , espe 
, , 

c ial e intermediarias, da Categoria Funcional de Dati lografo far -

se -a me diante progressao funcional ou outras formas regulares de 

provimento. 

§ 2º - Os servidores atingidos pela alteraçao a que 

se r efere este artigo serao posi c ionados nas novas classes da cate 
, 

gorla funciona l, mantidos os atuais valores d e vencimento ou sa la 

r 10. 

Art. 3º - A nova est rutura das c la sses da Catego -
" ...., , ....., 

ria Funcional de Dati lografo nao pr e judicara a tramitaçao e a so -
~ 

lu çao d e pedidos de transferencia e movim e nta çao de serv i dores , 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

, 
apresentados ate a data da vigencia desta lei. 

Art. 4º - A despesa com a execuçao desta lei cor 
,. .... .....,. -

rera a conta das dotaçoes proprlas do Orçamento da Uniao e das 

autarquias federais. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0, i nc I us i ve quanto a seus efe i tos f i nance i ros. 

, 
Art. 6º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

-COMISSAO DE REDAÇAO, 5 de setembro de 1985. 

Presidente 

( 

J 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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A N E X O 

(Art. 1º da Lei nº , de de 

, 
G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO 

SERViÇOS AUXILIARES 

(SA-800 ou LT-SA-800) 

b) 
, 

Dat i lografo SA-802 ou 

LT-SA-802 

( 

, 

de 198 ) 
(") 

J>o 
3: 

REFERENCIA DE VENCIMENTO ~ , 
OU SALARIO POR CLASSE :lJ 

~ 

C 
O 
Cf) 

C 
m 
." 

CLASSE ESP. - NM-30 a NM-32 

CLASSE C - NM-24 a NM-29 

C 
f} -t 
O ~ iC 

C -tA O 

CLASSE B - NM-17 a NM-23 tA Cf) 

>1 
O 

CLASSE A - NM-12 a NM-16 ~ 
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N9 '199 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.983-B, de 1985. 

Brasília, /~ de setembro de 1985. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce
lência, nos termos do Art. l34 ' do Regimento Comum, o Proje 
to de Lei n9 4.983-B, de 1985, que "altera a estrutura da 
Categoria Funcional deDatilógrafo, do Grupo-Serviços Auxi
liares, e dá outras providências", apreciado pela Câmara 
dos Deputados nos termos do Art. 51 da Constituição Fe
deral". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis 
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

I 

/t/p///~ 
HAROLDO SAN ORD 

Primeiro Se retário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 , de de 

G R U P O 

SERVIÇOS AUXILIARES 
(SA-800 ou LT-SA-800) 

/ • 

.. 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

b) Datilógrafo 

CODIGO 

SA-802 ou 
LT-SA-802 

de 198 ) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RrO POR CLASSE 

CLASSE ESP. 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- NM-30 a NM-32 
- NM-24 a NM-29 
- NM-17 a NM-23 
- NM-12 a NM-16 



, 

• 

., 
I 

I COI e.lI; 

.' 

• 
.... . N_ .... .. ___ _ .. .. ---. . . - '--~- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 4. 983 de 19 85 
uçAo D. SINDPU 

EMENTA 

Auxiliares, 

ANDAMENTO 

~. 

04.03.85 

07.03.85 

12.03.85 

21.03.85 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Datilógrafo, do Grupo-Serviços 

e dá outras providências. 

(iniciarxb nas referências ~12 a 16, e terminamo nas referências ~30 a 32) • 

AVISO N9 139-SUPARj85 PROTOCOLO N9 000031 - 28.02.85 

MESA 
Despacho: As Comissões de 'Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLENÂRIO 
~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.03.85, pago 

COMISSÃQDECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JOACIL PEREIRA. 

0079, col'. 02. .. 

DCN 15.03.85, pag~ 1175, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOACIEL PEREIRA, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
-DCN20.04.85, pago 3427, colo 01. 

COMISSÃO DE SERVICO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. NOSSER ALMEIDA. 
-DCN 23.03.85, pago 1666, colo 01. 

VIDE VERSO ..• ' I, i ,· • 

J 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 122/85) 

Sancionado ou promulgado 

' r-----------------------Publicado no Diário Oficl.1 de 

Vetado 

Razõe8 do veto-publlc~d.8 no 

to • _ .. 0 .° . _ . • ~. -
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ANDAMENTO 

, , 

21.03.85 

. '"' ~ .. ', .. 
28.03.85 

09.'04.85 

15.05.85 

22.05.85 

26.06.85 

06.08.85 

" 

.' 

! \ 
• 

-~~~ ---- --.~ . -. . - .. --"-~'-' . ------ -. 

COMISSÃO DE SERVICO POBLICO 
Parecer favorável do relator, ,Dep. NOSSER ALMEIDA. 

DCN 

COMISSM DE SERVIÇO POBLICO, 
, • I • . : . . ," ' ,' . 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. NOSSER ALMEIDA. 
DCN 04.04.85, pág. 2495, .col. 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuído ao relator, D~p. JOS~ CARLOS FAGUNDES. 

DCN 13.04.85, pág. 2980, col. 02. 

COMISSÃO DE 'FINANÇAS 
Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ CARLOS FAGUNDES. 

DCN 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Parecer favorável do relator, Dep. JOSe CARLOS FAGUNDES A Concedid~ vista ao Dep. Walmor de Luca. 

DCN 08.06.85, pâg. 5788, col. 02. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
O Dep. Walmor de Luca que pedira vista~ devolve o projeto sem se manifestar. Aprovado unanimemente 

o ' parecer favorável do relator, Dep. JOSe ,CARLOS FAGUNpES. 

DCN 29.06.85, pág. 7243, colo 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
e lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucion~lida 
de, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprova-

çao. 
PL. 4. 983-A/85) 

DCN 07.08.85, pâg. 7732, colo 03 
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ANDAMENTO 

02.09.85 

03.09.85 

05.09.85 

05.09.85 
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COI 20.48.0020.0, (NOV /841 
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PROJETO NQ 4.983/85 

PLENÃRIO 
• O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

,. 

Encerrada a discussão. 
Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onicá. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai ã Redação Final . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

.. 
" 

' I . . 

• 

; , , ' . ' 
, . , 

Continuação fls. 02 

• 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DILSON FANCHIN. 

DCN 

PLENÃRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Sanado Federal. 
(PL,. 4.983-B/85) . . 

DCN . , 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. '17'9 ' , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 4.983-A~ de 1985 

R E D A ç Ã O F I N A L O O P R O J E T O D E L E I nº 4. 983- B ,'. dei 985 

I 

Altera a estrutura da Categoria 
Funcional de Dati I~grafo, do 

~ 

Grupo-Serviços Auxi Ilares, e da -outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art. 1º - A Categoria Funcional de Dati lografo, co 

d:go SA-802 ou LT-SA-80~, do Grupo-Serviço~ Auxi I iares, a que se 

refere a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada nd 

forma constante do Anex6 desta lei. 
, , 

Paragrafo unlco - Os servidores atualmente posicio-

-nados nas referencias NM-9,· a NM-11 da Categoria Funcional de Da-
, -

ti lografo ficamdutomaticamente local izados na referencia NM-12 , 

inicial da classe A. 

Art. 2º - A alteraç~o a que se refere o artigo ante 
- , - , , 

rior nao acarretara elevaçao autom~tica de vencimento ou salario , 
, , , 

• 

tt ressalvada a hipotese de que trata o paragrafo unico respectivo. 

• 

§ 1º - O preenchimento dos cargos das classes, espe 

cial e intermedi~rias, da Categoria Funcional de Dati I~grafo far-
, -

se-a mediante progressao funcional ou outras formas regulares de 

provimento. 
-§ 2º - Os servidores atingidos pela alteraçao a que 

se refere este artigo ser~o posici~nados nas ' novas classes da cate 
, 

gorla funcional, mantidos os atuais valores de vencimento ou sala 

rio . 

. , 
Art. 3º - A nova estrutura das classes da Catego-

, - , -
ria Funcional de Dati lografo nao prejudicara a tramitaçao e a so-

- - -luçao de pedidos de transferencia e movimentaçao de 

oe R 20.01.0050.5· (MAIÔ/85) 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

~ 
A' 

apresentados ate a data da vigencia desta lei. 
-

·Art. 4º - A despesa com a .' execuçao desta 'I e i cor 

rer~ ~ conta das dotaç~es pr~prlas do Orçamen 
:; . . 

e das 
, . , 

autarquias federais. 
. ..• - . , .. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pu b I i c a ç ~ o, j n c I u s i v e quanto a seus e f e i tos fi na n c ei r os. 

• 

. , 

I 

• 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 

IArt. 6º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

COMISSÃO DE.REDAÇÃO, 5 de setembro de 1985. 

\. 

- Presidente 
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~ G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL 

, REFERENCIA DE VENCIMENTO 
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SERViÇOS AUXILIARES 
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(SA- 800 ou LT-SA-800) "Q 
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, 
b) 

, 
Dat i lografo SA-802 ou CLASSE ESP. - NM-30 a NM-32 

LT-SA-802 CLASSE C - NM-24 a NM-29 
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Cft (I) 
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". CLASSE B - NM-17 a NM-23 

CLASSE A - NM-12 a NM-16 ~ 
,." 

~ 
,." 
~ 
> 

w("} 

>1 
O 

- / < 

( 

1 -. 
• 

I 
i 

'. 



CRMAR A DOS DEPUTADOS 

- f~ fiEl 10 O fi ~ O 2 [. L. 9 9 
f.'· ~qf:;ji:~ l1 l' ';'1 :. :' ,". ['hl]' ~f'i~'!t S 
~ U\oi ."'".I ~ . . ,r t - -, • '. I i ;.., J- t- " ';1 ;' ~ 

r.l :-. J 1 .~ " r ; .:-!) ., ~ 
•• " I • t. ~- ~ ... <s. ,_, '. 1\ t\ ~* 

Em ol.[ de dezembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, para os fins constantes do art. 58, § 

Federal, o Projeto de Lei (n9 4.983-B, de 

Deputados, e 114, de 1985, no Senado) que 

da Categoria Funcional de Datilógrafo, do 

liares, e dá outras providências". 

19, da 

1985, 

Constituição 

na Câmara dos 

"altera a estrutura 

Grupo-Serviços Auxi-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin

ta consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 05 /12/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HAROLDO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/ • 
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I Em -../Ilf de março de 1986 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/03/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HAROLOO SANFORD 
Primeiro Secretário 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

de 1985, no Senado (n9 4.983-B, de 1985, na Câmara dos De-

putados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "altera a 

estrutura da Categoria Funcional de Datilógrafo, do Grupo-Ser

viços Auxiliares, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e mais distinta con

sideração. 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/ • 
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Altera a estrutura da Categoria 
Funcional de Datilógrafo, do Gru
po-Serviços Auxiliares, e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Datilógrafo, 

código SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares, a que 

se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alte

rada na forma constante do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posi

cionados nas referências NM-9 a NM-ll da Categoria Funcional de 

Datilógrafo ficam automaticamente localizados na referência 

NM-12, inicial da classe A. 

Art. 29 - A alteração a que se refere o artigo an

terior nao acarretará elevação automática de vencimento ou salá

r ' o, ressalvada a hipótese de que trata o parágrafo único res

pectivo. 

§ 19 - O preenchimento dos cargos das classes, es

pecial e intermediárias, da Categoria Funcional de Datilógrafo, 

far-se-á mediante progressão funcional ou outras formas regula

res de provimento. 

§ 29 Os servidores atingidos pela alteração a 

que se refere este artigo serão posicionados nas novas classes 



• 

2 . 

da categoria funcional, mantidos os atuais valores de vencimento 

ou salário. 

Art. 39 - A nova estrutura das classes da Catego

ria Funcional de Datilógrafo não prejudicará a tramitação e a 

solução de pedidos de transferência e movimentação de servido

res, apresentados até a data da vigência desta Lei. 

Art. 49 - A despesa com a execução desta Lei cor

rerá à conta das dotações próprias do Orçamento da União e das 

autarquias federais. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM oLf DE DEZEMBRO DE 1985. 

, -~ ~'l-
NADOR JÕS~ F GELLI 

PRESIDENTE 

JF/ • 
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(Art. 19 da Lei n9 

GRUPO 

SERVIçoS AUXILIARES 

(SA-800 ou LT-SA-800) 

CATEOORIA 

FUNCIONAL 

b) Datilógrafo 

A N E X O 

,de de 

OODIOO 

SA-802 ou 
LT-SA-802 

de 1985) 

~CIAS DE VENCIMENTO 

OU sAIÁRIo POR CLASSE 

CLASSE ESP. 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- NM-30 a NM-32 
- NM-24 a NM-29 
- NM-17 a NM-23 
- NM-12 a NM-16 
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Aviso n9 894-SUPAR. 

Em 17 de dezembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.428, de 17 de dezembro de 1985. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretârlo do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

I . ,;, . '-, - _ ._-~ •. -. - - - .• _ _ • 
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MENSAGEM N9 675 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a estrutura da Ca 

tegoria Funcional de Datilógrafo, do . Gr\lpo-Serviços Auxiliares, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Naciona1~ res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora converti 

do na Lei n9 7.428, de 17 de dezembro de 1985. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1 985. 

, 
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LEI NQ 7.428, de 17 de dezembro de 1 985. 

Altera a estrutura da Categoria Funcional 
de Datilografo, do Grupo-Serviços Auxilia 
res, e da outras providências. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ - A Categoria Funcional de Datilografo, 

codigo SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares, a 

que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica 

alterada na forma constante do Anexo desta Lei. 

Paragrafo unico - Os servidores atualmente p~ 

sicionados nas referências NM-9 a NM-ll da Categoria Funcional 
de Datilografo ficam automaticamente localizados na referência 
NM-12, inicial da classe A. 

• 

Art. 29 - A alteração a que se refere o artigo 
anterior não acarretara elevação automatica de vencimento ou 
sa1ario, ressalvada a hipotese de que trata o paragrafo unico 
respectivo. 

§ 19 - O preenchimento dos cargos das classes, 
especial e intermediarias, da Categoria Funcional de Datilogr~ 
fo, far-se-a mediante progressão funcional ou outras formas re 
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gu1ares de provimento. 

§ 29 - Os servidores atingidos pela alteração 
a que se refere este artigo serao posicionados nas novas c1as 
ses da categoria funcional, mantidos os atuais valores de ven 
cimento ou salãrio. 

Art. 39 - A nova estrutura das classes da Cate 
goria Funcional de Datilógrafo nao prejudicarã a tramitação e 

-a solução de pedidos de transferência e movimentação de servi 
dores, apresentados atê a data da vigência desta Lei. 

-A r t. 49 - -A de s p e s a com a e x e cu ç a o de s ta Le i c o r 
rerã ã conta das dotações próprias do Orçamento da União e das 
autarquias federais. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

rio. 

- 1649 da 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasilia, em 17 
Independência e 979 da 

de dezembro 
Repub1ica. 

de 1 985; 

.. • 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 7.428, de 17 de dezembro de 1985) 

-e~-------------------------------------------------
G R U P O 

-SERVIÇOS AUXILIARES 
(SA-800 ou LT-SA-800) 

~ . . ~ . - -, . 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CtiOIGO REFERÊNCIAS DE VENCIMENTO 

OU SALARIO POR CLASSE 

b) Datilõgrafo SA-802 ou LT-SA-802 CLASSE ESPECIAL - NM-30 a NM-32 
CLASSE C - NM-24 a NM-29 
CLASSE B - NM-17 a NM-23 
CLASSE A - NM-12 a NM-16 

.'.-, .......... ' .-



", 

Altera a estrutura da Categoria Funcio
nal de Dati1õgrafo, do Grupo-Serviços 
Auxiliares, e dã outras providências, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Dati1õgrafo, cõ
digo SA-802 ou LT-SA-802, do Grupo-Serviços Auxiliares, a que se refe
re a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada na forma 
constante do Anexo desta lei. 

Parãgrafo unico - Os servidores atualmente posicio
nados nas referências NM-9 a NM-11 da Categoria Funcional de Datilõgra 
fo ficam automaticamente localizados na referência NM-12, inicial da 
classe A. 

Art. 29 - A alteraçao a que se refere o artigo 
~or não acarretarã elevação automãtica de vencimento ou salãrio, 
~ salvada a hipõtese de que trata o parãgrafo unico respectivo. 

ante 
res-

§ 19 - O preenchimento dos cargos das classes, espe 
cial e intermediãrias, da Categoria Funcional de Datilõgrafo, far-se-ã 
mediante progressao funcional ou outras formas regulares de provimen
to. 

§ 29 - Os servidores atingidos pela alteração a que 
se refere este artigo serão posicionados nas novas classes da catego
ria funcional, mantidos os atuais valores de vencimento ou salãrio. 

Art. 39 - A nova estrutura das classes 
Funcional de Datilõgrafo não prejudicarã a tramitação e a 
pedidos de transferencia e movimentação de servidores, 
ate a data da vigência desta lei. 

Art. 49 - A despesa 
... 

com a execuçao 

da Categoria 
soluça0 de 
apresentados 

desta lei 



2. 

correrã ã conta das dotações próprias do Orçamento da Uniao e das au
tarquias federais. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, m j() de setembro de 1985. 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 , de de 

G R U P O e 
'SERVIÇOS AUXILIARES 

(SA-800 ou LT-SA-800) 

/ 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

b) Datilógrafo 

CODIGO 

SA-802 ou 
LT-SA-802 

de 198 ) 

REFERrNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

CLASSE ESP. 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- NM-30 a NM-32 
- NM-24 a NM-29 
- NM-17 a NM-23 
- NM-12 a NM-16 
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